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aberta por ocasião da distribuição
dos recolhimentos, nos termos do §
1.0, do artigo 27 do Regulamento ane-
xo à Resolução número 174, de 25 de
fevereiro de 1971, do Banco Central
do Brasil.

4.2 O saque, nos casos de aposen-
tadoria ou invalidez permanente, ou
de morte, ocorridos entre a data do
cadastramento do participante e a
data da distribuição dos recolhimen-
tos, somente poderá ser solicitado após
a data do início dos pagamentos fixa-
da nos termos do item subsequente.

5. O participante somente poderá
soliditar o pagamento das quotas de
participação creditadas em sua Con-
ta de Participação, durante o perío-
do fixado anualmente pela CEF me-
diante instruções específ icas, obede-
cidas, quando for o caso, os prazos
previstos nos itens 9, 11 e 12 desta
Norma de Serviço.

6. Para qualquer dos saques enu-
merados no item 4 desta Norma de
Serviço, é indispensável a apresen-
tação do Documento de Inscrição no
PIS — DIPIS e da Carteira Profis-
sional do titular da Conta de Parti-
cipação, devidamente anotada, nos
termos do subitem 6.2 da Norma de
Serviço CEF-PIS número 17, de 4 de
abril de 1972, além . dos documentos
específicos previstos nesta Norma de
Serviço, para cada saque.
' 6.1 No caso de morte do titular

da Conta de Participação, o seu
DIPIS, a sua Carteira Profissional de-
vidamente anotada, bem como os do-
cumentos específicos para o saque,
deverão ser apresentados pelos de-
pendentes e, na falta destes, pelos
sucessores do de cajus.
• 7. Os participantes que solicita-
rem o pagamento das quotas de par-
ticipação no patrimônio líquido do
Fundo e não efetivarem o Seque. a.,-(,s
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
contados do primeiro dias da quin-
zena subsequente, ficarão com o va-
lor de suas quotas de participação
creditado em conta de depósito, sem
Juros, na CEF, conforme o disposto na
Norma de Serviço CEF-PIS número
4, de 27 de maio de 1971.

8. Qualquer dos saques Previstos
nesta Norma de Serviço acarretará o
pagamento dos juros, da correcS' m3-
netária e da quota-parte no resulta-
do liquido das operações creditadas
na respectiva C,onta de ParticipiaSio.
não cabendo qualquer capitalização
adicional, de acordo com o t do
artigo 31, do Regulamenw anexo à
Resolução número 174, de 2a de -fe-
vereiro de 1971, do Banco Central do
Brasil.

8.1 Nas hipóteses de caserpento e
aquisição de casa própria, o partici-

• Em 2-8-72, deferindo, nos termos do
parecer, o requerido no processo W:

Transferincia de departamento
• DF.222-72 — banco Francês e Bra-

S.A. — São Paulo (SP) — ae
Porto Alegre (RS), carta-patente nu-
mero 5.013, de 14-2-58, para Curitiba
(PR).

DESPACHOS DO -DIRETOR-GERAL
Deferindo, nos termos dos parece-

res, o requerido nos processos Ws:
Em 27-7-72

Prorrogação do prazo para funcio-
namento

DF.489-72 — Cooperativa de Crédi-
to de Barbalha Ltda. — Barbalha
(CE) — ate 18-10-73.

Em 28-7-72

Aumento de capital com reforma de
estatutos sociais

DF.16 -72 — Banco de Desenvolvi-
mento do Rio Grande do Norte S. A.
— Natal (RN) — de Cr$ 7.000.000 00
para Cr$ 7.600.000,00 — AGE iniciada
era 29-11 e concluída em 29-12-71, de
17-5 e 27-6-72.
Em 1°-8-72

Instalação de postos, em cardter
permanente, destinados a operar em
ctimbio manual

DP.469-72 — Banco Econômico da
Bahia S. A. -- Salvador (BA) — 2
postos, nos recintos da FRANSTUR
S.A. — Agência Francesa e Brasilei-
ra de Turismo em São Paulo (SP).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

NORMA DE SERVICO CEF-PIS-
N.° 19-72

Dispõe sobre a distribuição e o paga-
mento de quotas de participação,
juros, correção monetária e quota-
parte no resultado líquido das alm.,-
rações aos participantes ao progra-
ma de integração social — PIS.
O Presidente da Caixa Econômica

Federal — CEF, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a Resolução da Diretoria de 4 de ju-
lho de 1972, Ata número 98, baixa
a presente Norma de Serviço.

1. São participantes do PIS, para
os efeitos de distribuição e pagamen-
to de quotas de participação. juros,
correção monetária e quota-parte no
resultado líquido das operações, os
empregados e os trabalhadores avul-
sos inscritos no Cadastro Geral dos
Participantes do Fundo de Partici-
pação para a execução do PIS, na
forma estabelecida pelas Normas de
Serviço CEF-PIS números 10 de 1971,
11 de 1971, 12 de 1971, 15 de 1971 e
17 de 1972.

2. Ao participante de que trata
o item anterior é assegurada, ao fi-
nal do eiercício financeiro do Fundo
de Participação, imediatamente sub-
sequente ao ano civil do seu cedas-
tramento, a abertura de sua Conta
de Participação, com • o crédito do
valor das quotas de partieipação no
patrimônio liquido do Fundo a que
tenha direito.

3. Os empregadores e sindicatos
responderão, nos termos do § L°, do
artigo 14, do Regulamento anexo a
Resolução número 174, de 25 de feve-
reiro de 1971, do Banco r:entrai do
Brasil, pelos danos causados aos em-
pregados e trabalhadoreá vulsos, em
virtude de omissão de nome ou de
falsa declaração ,sobre o valor do sa-
lário e sobre o tempo de serviço, sem
prejuízo das cominações constantes
dos parágraios 2.° e 3.°, do artigo 7.0,
da Lei Complementar número 7, de
7 de setembro de 1970.

4. As quotas de- participação no
patrimônio liquido do Fundo poderão
ser sacadas, na forma estabelecida
pelo artigo '31 do Regulamento ane-
xo á Resolução número 174. de 25 de
fevereiro de 1971, do Bane" Central
do Brasil, nos casos de casamento.
aposentadoria ou invalidez s,ermanens
te, aquisição de casa nrópria e morte
do participante, ocorridos a partir da
abertura da respectiva Conta de Par-
ticipação.

4.1 A Conta de Participação de
que trata este item será considerada

pante poderá optar pela conversão,
em quotas de participação, dos jun+
ros, correção monetária e quota-par-
te no resultado liquido das operações
creditadas em sua Conta de Partia
cipação.

9. Por ocasião do casamento, e até
180 (cento e oitenta) dias, a contar
do evento, o participante a que sa
refere o item 1, desta Norma de Ser.
viço, poderá solicitar, junto ao seu
domicilio bancário, o saque de suas
quotas de participação no Patrimô-
nio Líquido do Fundo, mediante a
apresentação da competente Certidão
de Casamento.

10. Por ocasião da aposentadoria
ou nos casos de invalidez permanen-
te, o participante a que se refere o
item 1 desta Norma de Serviço, po-
derá • solicitar, junto aio seu domici.
lio bancário, o saque de suas 'ouotas
de participação no Património Líqui-
do do Fundo, mediante a apresenta.
ção da Certidão expedida pela autori-
dade competente comprobatória do
fato.

10.1 Urna vez efetivados os saques
previstos neste item, o participante
terá a sua participação no Fundo da
Participação do PIS suspensa, sendo.
restabelecida caso venha a estabele-
cer novamente relação de emprego,
sem que lhe seja computado o tempo
de serviço que proporcionou as quotas
já sacadas.

11. Até 180 (cento e oitenta; dias,
a contar Jia data do contrato devi-
damente registrado na Circunscrição
Imobiliária competente, o participan-
te a que se refere o item 1, desta
Norma de Serviço, poderá solicitar,
junto ao seu domicilio bancário, por
ocasião da aquisição da casa própria,
o saque das quotas de participação
no Patrimônio Líquido do Funde.

12. Até 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da aprovação da respectiva
planta pela Prefeitura tVlunicipal da
Localidade e mediante qi apresenta.
cão de Alvará de Constrocen
Contrato de aquisição do terreno, de.
vidamente registrado na Circunscri-
ção Imobiliária competente, o partia
cipante de que trata o item 1, desta
Norma de Serviço, poderá solicOar,
iunto ao seu domicilio bancário por
ocasião da construção da c9sa pró.
pria, o saque das quotas de partiel.
nação no Patrimônio Liquido do
Fundo.

13. A falta de solicitação de sia.
gamento das quotas de participação,
nos prazos estabeleaidos !soe esta Nor.
tr/R de Serviço, acarretará a norma-
nência das „mesmas quotas no Fundo
de Participação, por conesnalancis
sita do participante .

14. Os prazos fixados nos itens 9,
11 e 12. desta Norma de Servico ,e-
rão restituídos por tempo Igual ao
do período em que as soli inações de

BANCO CENTRAL 110 BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS

Proc. n° 937-87 — Banco do Estado
t do Rio Grande do Sul B. A. — O Di-
retor, por despacho de 28-7-72, exibe-

. rizou, nos termos do parecer, o titu-
i lar a instalar agências nas praças de
Arvorezinha (RS) e Tucunduva (RS).

Proc. n° DF. 459-72 — Banco do
Rio Grande do Norte S. A. — O Di-
retor, por despacho de 2-8-72, apro-
vou, nos termos do parecer, a incor-
poração do Banco Comércio e Indús-
tria .Norte-Riograndense S. A. pelo
estabelecimento em epígrafe, ambos
com sede em Natal (RN), o aumento

. do capital de Cr$ 3.000.000,00 para
, Cr$ 3.003.540,00 e a conseqüente re-
forma dos estatutos sociais, na con-
formidade do deliberado pelas corres-

, pondentes assembléias gerais extraor-
dinárias de 9-6 e 20-6-72 e de 9-6 e 20
de junho de 1972,

DESPACHO DO DIRETOR
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1) O expediente das repartkeesi
'públicas, destireado à publicaçiej
urdi recebido na Seção do Comeni-'
caçoes ai às 1T horas. O atendi-
mento do Ohne"; pela Sego de Ra-
tado serd de 12 de 18 horas.

3) Os crigirucis para publicr.vde,
devidamente autenticados, deveria
oer datilografados diretamente, oir;
espaça dois empapei acetinado eu
apergamtnhída, medindo 22x33 cen-
tímetros, um arrendas ou rasuras
que dificultem a tua empregneio,
em etsgecial quando contiverem ta-
belas.	 _

Seria admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério 'de
D.I.N.

3) Os originais encaminhada d
pubiicaçito tido serio restituídos de
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos casos de
drro.ou miado, serio encaminhadas,
por escrito, 41 Segas, de Ralado, até
• quinto dia (Wl subseqüente d
publicado.

é) As assinaturas serie -tomadas
910 D.I.N. 0 - transporte per via

aérea serd contratar:o separadamente
eens a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Teégrafos em
Brasília. Esta poder& to encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso •
assinante dirigird ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correrpondente, na forma do
item seguinte.

C) A remessa de caibres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
eplicaçdo, eerd feita obmente per

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de /ra-
ro:se Nacional. Quanto ao contra.:
to de Porta aéreo, em favor da De-:
legacia Regional da Empresa Brod-.
leira de Correias e Telégrit2es em'

7) No uso de porte aéreo para
localidade Me servida por ésse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da 'Empresa Brasileira de Correios a
Te/era/os em Brasilia te obriga a
completar • gnoaminhament• ao des-
tinatdrío por outras vias, fade pender,.
Semente de acréscimo no prefro.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Bragal* reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
case de ele:eido de tarifas comer-
Ciais aéreas, mediante aviso-prévia
aos assinantes.

1)) Os prezes da assinatura po-
derio ser semestral ou anual e se
iniciardo sempre no primeiro dia útil
do mês subseggente. O pedido de
porte aéreo porteie' ser mensal, se-
mestral ou erma. O prazo das assi-
naturas' para • Exterior é sdmente
anual e Mo haver& transporte por
via aérea.

111) A renovado devera ser solici-
tada com antecedência de 39 dias de
vencimento da assinatura e do porto
akree. Vencidos, serio susp msos in-
dependentemente de terso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tes ds edições dos &eitos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los no ato
da assinatura.

Ui) Os pedidos de assinakiras de
servidores devem ser' encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL • •

1101111171191-011001.
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amem cal nenen* aa. puoulaa.çien	 crespa ma &seio me nimo.111
J.O. DE ALMEIDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMÁRÁft

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 PARTO II

óleo destinado O nklieseriko dos Mos dri seirnitlieiraçité descentralizada
Impresso me oficinas de Departamento do Imprensa Nacional

111.18iLIA

pagamento deixarem de ser recebi-.das.
15. Cada participante somente po-

derá sacar as quotas de participação,
nos casos de aquisição ou construção
de casa própria, uma única vez. -

16. Efetivados os saques previstos
nos itens 9, 11 e 12 desta Norma de
Serviço, o participante terá beu ca-
dastro devidamente anotado para re-
gistro do evento que determinou
saque.	 -

17. Por ocasião da morte do par-
ticipante a que se refere o item 1,
desta Norma de Serviço, seus depen-
dentes poderão solicitar, junto ao do-
micilio bancário do de culus, o paga-
mento das quotas de participação no
Patrimônio Liquido do Fundo e dos
juros, correção monetária e quota-
parte no resultado liquido das ope-
rações, a que fizer jus o falecido. ou-
diante a apresentação de Certidão
de óbito e de Certidão =probató-
ria da condição de inscritos como úni-
cos dependentes perante qualquer ór-
gão da Previdência Social vinculado
ao Ministério do Trabalho-e Previdên-
cia social.

17.1 Na falta de dependentes, o pa-
gamento a que se refere este item po-
derá ser solicitado pelos sucessores do
de cujus, mediante a apresentação,
junto ao seu domicilio, bancário, do
competente Alvará Judicial bua
aquele fim, e de certidão negativa de
dependentes inscritos junto ao órgão
da Previdência Social vinculado ao
Ministério -do Trabalho e Previdência
Social, a que fora filiado o de culta.

17.2 Uma vez efetivado o saque
previsto neste item, o faiecido terá
cancelada a sua inscrição no Fundo
de Participação do PIS.

18. Somente após a efetiva perma-
nência no Fundo de Participação do
PIS, durante pelo menos um exercício
financeiro do mesmo das quotas de
participação já creditadas em contas
Individuais dos participantes, será
permitido a estes o saque de juros,
correção monetária e quota-part., dos
resultados líquidos das operações( Re-

solução n° 216, do Banco Central do
Brasil).

19. Os totais de juros, correção
monetária e resultado liquido gerados
em determinado' exercício financeiro,
serão contabilizados como "provisão
para pagamentos" e creditados aos
participantes no exercício subsequen-
te com base no patrimônio líquido
distribuído sob forma de quotas de
participação no exercido anteriur
'(Resolução número 216, do Banco
Central do Brasil).

20. A CEF, através de ato norma-
tivo específico, disciplinará o paga-

mento dos rendimentos referidos nos
itens 18 e 19 desta Norma de Ser-
viço.

21.' Os procedimentos de rotina
para a aplicação dos critérios estabe-
lecidos na presente Norma de Serviço
serão divulgados através de Manuais
de Instrução, a serem distribuídos
pela CEF.

22. Esta Norma de Serviço entra
em vigor a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1972.
- Giampaolo Marcello Falco, Presi-
dente.

1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da RepúbLica,
ao homologar Exp. Mot. n9 u14-72-
DAS?, publicada no Duirio Oficial
•(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pág. 2492), conforme Pro-
cesso PR-2084-72, na Categoria de
Policia de Vigilância Portuária, com
o salário de Cr$ 314,14 (trezentos e
quatorze cruzeiros e quatorze centa-
vos). - Haroldo Eufrázio do Nas-
cimento.

N9 22.493 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao, homologar Exp.. Mot. n9 214-72-
DASP, publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pãg. 2492), conforme Pro-
cesso PR-2084-72, na Categoria de
Policia de Vigilância Portuária, com
o salário de Cr$ 314,14 (trezentos e
quatorze cruzeiros e quatorze centa-
Vos). - Jair Anastacio dos Santos.

N9 22.494 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo

Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n9 214-72-
DASP, publicada no 'Mario Oficial
(Seção I - Parte I, de 22 de mar-,
ço de 1972, pág. 2492), conforme Pro-
cesso PR-2084-72, na Categoria de
Policia de Vigilância Portuária, com
o salário de Cr$ 314,14 (trezentos e
quatorze cruzeiros e quatorze centa-
vos). - Ricardo dos Santos Pinto.:

In19 22.495 - Incluir na Tabelada
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n9 214-72-
DASP, publicada no Didrio Oficial
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pág. 2492), conforme Pro-
cesso PR-2084-72, na Categoria de
Policia de Vigilância Portuária, com
o salário de Cr$ 314,14 (trezentos e
quatorze cruzeiros e quatorze centa-
vos). - João Luzardo da Silva..

N9 22.496 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 da abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da
ca, ao homologar Exp. Mot. núme-
ro 214-72-DASP, publicada no Didri0
Oficial (Seção I - Parte I, de 22
de março de 1972, pág. 2492, confor-
me Processo PR-2084-72, na Cate-
goria de Policia de Vigilância Por-
tuária, com o salário de Cr$ 314,14
(trezentos e quatorze cruzeiros e qua-
torze centavos). - Ubirajara Viana
Cruz.

N9 22.497 -- Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada .pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n 9 2 14-72-
DAS?, publicada no Didrio Oficial
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972. pág. 2492), conforme Pro-
cesso PR-2084-72, na Categoria de
Policia de Vigilância Portuária, com
o salário de Cr$ 314,14 (trezentos e
quatorze cruzeiros e quatorze centa-
vos). - Jorge Dias da Cruz.	 •

ADMINISTRAÇÃO	 -
DO PORTO DO RIO DEJANEIRO

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
DE 1972

O, Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o item XIII, do art, 69 do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve: • •

N9 22.491 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril de
1972, face 4 autorização dada neio
Exmo. Sr. Presidente .da Repúbli-
ca, ao homologar Exp. Mot. 'núme-
ro 214-72-DASP, publicada no Diarto
Oficia/ (Seção I.- Parte I, de 22 de
março de 1972 página 2.492), con-
forme Processo PR-2084-72, na Ca-
tegoria de Policia de Vigilância Por-
tuária, com o salário de Cr$ 314,14
(trezentos e' quatorze cruzeiros e qua-
torze centavos). - Claudionor Mata
da Silva.

N9 22.492,- Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário, constante da
Portaria n9 21.921, de 27 de abril de

•

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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N° 22.498 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Muno. Sr. Presidente da ',República,
ao homologar Exp. Mot. n° 0 214-72 -
DASP., publicada no Didrio Oficiai
(Seção I - Parte I, de 22-3-1972, pá-
gina. 2.492), conforme Processo. .. .
PR-2084-72, na Categoria de Policia
de Vigilância Portuária, com o salário
de Cr$ 314,14 (trezentos e quatorze
cruzeiros e quatorze centavos).	 -

Luclaho Couto Santos.
N° 22.499 = Incluir - na Tabela

•de Pesscal Tem porário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,

, ao homologar Exp. MU. número
214-72-DASP., publicado no Diário
Oficia/ (Seção 1 - Parte I, de 23-3-
1972, -pág. 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72; na Categoria de Policia
de Vigilância Portuária, com o salá-
rio de Cr$ 314,14 (Trezentos e quator-
ze cruzeiros e quatorze centavos).

Walter Castelo
N° 22.500 - Incluir - na tabela

de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. número
214-72-DASP., publicado no Diário
Oficial (Seção I - Parte I, de 23-3-
1972, pág. 2.492), conforme Processo

. PR-2.084-72, na Categoria de Maqui-
nista de Ferrovia, com o salário de
Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
cruzeiros).

Moacyr Rosa

Portaria n° 21.021, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Ex.mo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. 1Vlot. número
214-72-DASP., publicado no Diário
Oficial (Seção I -,Parte I, de 23-3-
1972, pág. 2.492), conforme Processo
n° PR-2.084-72, na Categoria de Au-
xiliar de Enfermagem, com o salário
de Cr$ 540,00 (quinhentos e quarenta
cruzeiros).

Luiz Madurelra Ramos
StaRro Sava

PORTARIA N° 22.511, DE 31 DE
JULHO DE 1972

,O Superintendente da AdMinistração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe confere o
Item XIII, do Art. 6°, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 48.270, de
4 de junho e tendo em vista o elle
consta do Processo n° 5.099-72,_ re-
solve:

- na Tabela de Pessoal
Temporário constante da Portaria
n° 21.921, de 27 de abril de 1972, fa-
ce à autorização dada pelo Exmo. Sr.
Presidente da República, ao homolo-
gar Exp. Mot. n° 214-72-DASP, pu-
blicada no Diário Oficial (Seção I -
Parte I - de 22-3-1972, pág. 2,492),
conforme Processo PR-2.084-72, na

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO .
PORTARIA SENAS N° 804, DE 11 DE

AGOSTO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. P item II, do-De-
creto n° 51.887, de 44-63, resolve:

Designar Darcilene Afonso Ribeiro,
para exercer os encargos de Secretá-
ria do Chefe do Gabinete desta Supe-
rintendência, atribuindo-lhe a gratifi-
cação prevista na Portaria SUNAB
n° 428. de 4.6.71. - Glauco Carvalho.

PORTARIA Na 607, DE 15 DE
AGOSTO DE 1972 - •

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1°, item II, do De-
creto n° 551.887, de 4-4-63, resolve:

Dispensar a pedido, a partir de 3 de
agosto de 1972, Arnaldo Cordeiro de
Sousa, dos encargos de Assistetto da
Campanha em Defesa da Economia
Popular (CADEID, no Estado de Ala-
goas, para os quais foi designado pela
Portaria SUNAB ri' 163, de 24.2.72,
publicada no Diário 'Oficial da União
de 6-3-12.
PORTARIA SUNAB N° 608, DE 15 DE

AGOSTO DE 1972
O Superintendente da Sunerinten-

dência Nacional do Abasteciruentó
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o Decreto nú-
mero n° 83.190, de 29de - agosto de
1968, e a Resolução do Conselho In-
terministerial de Preços (CIP) de 4
de novembro de 1968, resolve:

Designar Sheila Machado Enaack

-	 .
Categoria da ii.uxillar de Maquinis-
ta, com o salário de Cr$ 420,00 ((sua-
trocentos e vinte crueziros).	 .

Elisio Rodrigues
Siam Seva,

DEPARTAMENTO •
&ACIONAI DE PORTOS E VIAS

.	 NAVEGÁVEIS
PORTARIA N.° 507, DE 10 DE

AGOSTO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuiçõea que lhe
são conferidas pelo Artigo 11, 3.°,
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 58.224. de 2 de maio de
1960, publicado' no Diário Oficial da
União de 27 subseqüente, resolve:

Designar Manoel Ferreira da Costa
e Souza Netto - Assistente Comer-
cial AF-103.12.A. do Quadro de Pes-
social desta Autarquia, para, em cará-
ter excepcionai, exercer a função gra-
tificada, símbolo 2-P. de Chefe da Se-
ção de Exploração Comercial 	
(DE/SEC), da Divisão de Engenharia
da 1." Diretoria Regional deste De-
partamento.

(SENA'S), no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Delegada n° 5, e ten-
do em vista o disposto -no Decreto nua
mero e0.740, de 23 de maio de 1967,
resolve: '

Declarar a aposentadoria a partir
de 7 de junho de 1972, na forma do
disposto na art. 170, item 1, combi-
nado com- o art. 187, da Lei n' 1.711,
de 28 de outubro de 1952, do servidor
Waldemar de Souza Vasconcelloss no
cargo de Inspetor de Indústria e Co-
mércio nível 15-B, matrícula número
2.115.695, do Quadro de Pessoal desta
SUNAB. a- Glauco Carvalho.

-
Delegacia em Minas Gerais

PORTARIAS DE 22 'DE JUNHO
DE 1972

O Delegado da. Superintendência
Nacianal do Abastecimento no Esta-
do de Mloas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 16 - Designar Francisco Teo-
doro de Andrade, Escrevente Datiló-
grafo N. 7-A, matricula número ..
2.110.401, Quadro de Pessoa/ da
SUNAB, para substlfuir o Chefe da
Seção de Serviços Gerais e Trans-
portes desta Delegacia, durante Seus
impedimentos legais, temporários ou
eventuais.	 - -

N9 17 - Conceder dispensa, por
conveniênciaa ale serviço, Cornelio
Scarabe1/1, Escrevente Datilógrafo nú-
mero 7, matricula :19 2.138.059 do
Quadro do Pessoal da SUNAB, doa
encargos de substituto do Chefe da
Seção de Serviços Gerais e Trans-
portes, desta Delegacia, para os quais
foi designado peia Portaria DEMO
n9 62, de 13 de agosto de 1968, publi-
cada no Diário oficial de 25 de se-
tembro de 19e8. - Frederico Moi-
piso Ferreira Fassheber.

INSTI1 UTO 'NACIONAL

DE 1972

N9 1825 - Concedei' dispensa a
Clarissa- Barbosa Correa Vidal, Au-
xiliar Administrativo, referência 7.
faixa 13, servidor CLT deste Instituto.
da função gratificada, símbolo 5-F,
de Secretário Administrativo da Pro-
curadoria Regional da Coordenadorta
Regional do Norte, da . Parte Pei ma-
nente do Quadro de Pessoal ri -ate
Instituto, transformado pelo Decreto
n9 69.532; de 10 de -novenbro de
1971, revogando em conseqüência a
Portaria ne 1544, de 3 de jullas do
1972.	 -

N 9 1826 - Nomear Hugo Ventura
Pinto, Assistente Administrativo, re-
ferência 11, faixa 13, servidor regido
pela CLT, para exercer o Cergo em
Comissão, símbolo 4-c, de Chefe da
Divisão Estadual de Cadastro e Tri-
butação do AmatonaS, da Coordena.
'cloral Regional do Norte, transfor-
mado pelo Decreto n9 69.532, de 10
de novembro de .1971.
PORTARIAS -DE -18 DE AGOSTO

DE 1972	 •
O Presidente do Instituto Nacio-

nal. de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, no uso das atribuições
cirze lhe confere -a alínea "ri" do ar-
tigo 25' do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n9 68.153, de le
de fevereiro de 1971, e de acordo com
o disposto na EM-DASP-n°- 163. de
28 de fevereiro_ de 1972, aprovada
pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, conforme PR-n9 1811-72, publi-
cado no Diário Oficial de 10 de mar-
ço de 1972, resolve

N9 1827 - Designar -Gemlnlano de
Almeida. Cangussu, Técnico de Ca-
dastro e Tribetação, referência 13,
faixa C, servidor CLT deste Instituto,
para exercer a Função Gratincada,
!símbolo 2-F, cie Chefe da - Seção de
Análises das Alterações Cadastrais. $
Tributárias da Divisão de Caaestro
e -Tributação da Coordenadoras Re-
gional do Leste-Setentrional.

N9 1828 - Designar- Luiz José Lo-
pes, Assistente de Cadastro e Tri-
butação. 'referencia 9, faixa A, ser-
vidor CLT deste Instituto, para
exercersa Função Gratificada, Simho-
to 2-F. de Chefe da Seção de Ma-
nutenção e Controle do Cadastro da
Divisão. de Cadastro e Tributação da
Cooratenadoria Regional do Leste-Se-
tentrional.

N9 1829 - Designar Clarissa Bar-
bosa Cerreis Vidal, Auxiliar Adminis-
trativo, referência 7, faixa B, servi-
aba CLT deste Instituto, para exer-

•

• N° 22.5Q1 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n* 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. número
214-72-DASP., , publicado no Diário
Ofiéial (Seção I - Parte I, de 23-3-
1972, pág. 2.492), conforme Processo
n• PR-2.084-72, na Categoria de Au-
xiliar de Enfermagem, com o salário
de Cr$ 540,00 (quinhentos e quarenta
cruzeiros).

Vera Lúcia Pereira Dantas
N° 22.502 - Incluir - na Tabela

de Pessoal Temporário constante da
• Portaria n°-21.921. de 27 de abril de

1972, taco a autorização dada pelo
Ermo. Sr. Presidente da República,

- ao homologar Exp. Mot. número
214-72-DASP., publicado no Diário
Oficial (Seção I - Pate I, de 23-3-
3872, pág. 2.492), conforme Processo
n° PR-2.084-72, na Categoria de Au-
xiliar de Enfermagem, com o salário
de Cr$ 540,00 (quinhentos e quarenta
cruzeiros).

Vilma Pereira Dantàs
.N.° 22.503 - Incluir - na Tabela

de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo

•Ermo. Sr.- Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. número
214-72-DASP., publicada no Diário
Oficial (Seção I - Parte I, de 23-3-

' 1972, pág. 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Policia
de Vigilância Portuária, com o salá-
rio de Cr$ 314,14 (Trezentos e quator-
ze cruzeiros a quatorze centavos).

Américo de Oliveira Rocha.
N° 22.505 - Conceder a partir de

1° de agosto de 1972, 6 (seis) meses
de Licença Especial, nos tarmos do
Artigo 116, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ao servidor • José
Gonçalves de Brito, Guarda Portuá-
rio, nivel 10, matricula n.° 9.211, re-
ferente .ao período de 1.2.1960 a 31 de
Janeiro _de 1970.

la• 22.508 - Conceder a partir, de
3 de agosto de 1972, 8 (seis.) meses
de Licença Especial, nos teeMos do
Artigo 118. da Lei n° 1.711, de 28-10--
1952. ao servidor Arlstides ,da Silva
Miralhes, Técnico de Administraçã.O.
nível 21, matricida n.° 475. -

N° 22.510 - Incluir - .na Tabela
de Pessoal Temporário constante da

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

-de Souza, para exercer os encargos de
Auxiliar de Agente de Inspeçio da
Delegacia desta Superintendência _no DE COLONIZAÇÃO E REFORMAEstado da Guanabara, na vaga decor-

'rente da dispensa de Luiz Carlos Tas .	 AGRÁRIA
ta da Silva, atribuindo-Me a grastfl-
cação prevista na portaria simaksR (PORTARIAS DE DE AGOSTO
ir 1.298, de 3-12-68. .	 - .

PORTARIA SUNA13 N° 809. DE 15 DE O Presidente do Instituto Notsio,
AGOSTO DE 1912
	 na! de Colonização e-Itefarraa Agrá-

ria - INCRA, no uso das atribuições
O 'Superintendente -da Superinten- 1 que lhe confere a alinea "n" do ar-

dência Nacional do' Abastecimento tigo 25 do Regulamento Gerai, apro-
-

vedo pelo , Decreto n9 88.513, de 19
de fevereiro de 1971, resolve

N9 1822 - Conceder exoneração a
Hugo Ventura Pinto, Assistente Ada
ministrativo, referencia 11, faixa- B,
servidor regido pela CLT, do cargo
em comissão, símbolo CC-4, de Chefe
do Centro Estadual de Cadastro e
Tributação do Amazonas, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
extinto IBRA, revogando em conas-
qüência a Portaria n9 204, de 19 de
março de 1971.
• N9 1823- - Conceder dispensa a
Gerniniano de - Almeida Cangassu.
Técnico de Cadastro e Tributação,
referência 13, faixa C, 'regido pela
CLT, da Futição Gratificada, símbolo
F0-3, de Chefe do Escritório Reelo-la
nal de Cadastro e Tributação de Ser-
ranha, do extinto IBRA, revogando
em conseqüência a Portaria n9 82, de
9 de fevereiro de 1970.

N9 1824 - Conceder dispensa a
Luiz José Lopes, Assistente de Ca-
dastro e Tributação, referência 9,
faixa A, servidor CLT deste Insti-
tuto, da função gratificada, símbolo
FG-3, de kChefe do Escritório Regional
de Cadastro e Tributação de Vitória
da Conquista, na Bahia, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
do extinto IBRA, revogando em con-
seqüência a Portaria n9 389; de 21
de -maio de 1971.
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cer a Punção Gratificada, simisolo
2-F, de Chefe da Seção de Legisla-
ção de Pessoal do Serviço de Pessoal,
da Coordenadoria Regional do Norte,
da Parte Permanente do Quadro de
Pesosal deste Instituto, transforma-
do pelo Decreto n9 69.532, de 10 da
novembro de 1971. — José eranen-
co de Moura Cavalcanti.

- INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA N9 2.952-DN DE 12 DE

JULHO DE 1972 .
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
cias atribuições que lhe são conferidas
nos incisos 1 e II, do artigo 23, do Re-
gnnento aprovado pelo Decreto nu-
mero 62.018, de 29 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1° Fica padronizado o uniforme
para Guardas-arques, a ser utiliza-,
do nos Parques Nacionais e Reservas
Biológicas, conforme padrões e mode-
los aprovados pelo Estado-Maior das
Forças Armadas, do Exército e da Ae-
ronáutica (Oficio n° 121-FA-I), de 19
de agosto de 1911). 	 -

Art. 2° Os uniformes serão de uso
exclusivo de Guardas-Parques e Ins-
petores de Guardas-Parques, nos Par-
ques Nacionais e Reservas Biológicas,
com as seguintes características:

tes de couro preto paraeprender à per- sidência do IBDF e pelo Delegado (de

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Agosto de 1972

lhista o Guarda Florestal, João Ba-
tista Sales, pertencente à Tabela Ex-
tinta de Pessoal Temporário, regido
pela CLT, lotado na Delegacia Esta-
dual de Goiás,

a) Chapéu:
Para uso em todas ocasiões, Se rá ri

feltro, com aba dura e larga, na cor
cinza-média, com fita azul-celeste.
Jugular regulavel, em couro resisten-•
te na cor cinza-média.

b) Blusões:
b-1 — Para uso no atendimento, re-

cepçoes e solenidades, na época fria
— Camisa de poliesfer, de .nangaa
compridas com punhos simples dois
bolsos externos com pregas machos
lengitudinais e portinholas fechadas
por um botão preto. Botões pretos.
Colarinhos de pontas com receptas
culos para barbatanas internas, na co:
cinza-claro.

b-2 — Para uso no atendimento, re,
pepções e solenidades, na época quen-
te — Camisa de poliester de mangas
purtas. Mesmas especificações do itera
D-1.

b-3 — Para uso nos trabalhos "'E.
empo, na época fria camisa de te-
tido de tricoline de primeira, mangas
:ornpridas. Mesmas especificações do
tem b-1.

b-4 — Para uso nos trabalhos de
:empo na época quente Camisa de te-
tido de tricoline de primeira, mangal
turtas. Mesmas especificações do item
5-1.
c) Calça:
c-1 — Para uso no atendimento, re-

tepções e solenidades. Calça compri-
Ia sem bainha, com alças para cinto

com 6 bolsos, na cor azul-marinho,
com friso longitudinal de meio centí-
metro de largura ao longo das costu-
eas laterais,' na cor vermelho vivo, em
moldo poliester.

C-2 — Para uso nos trabalhos de
tampo. Idem em tecido de brim san-
toriza do de primeira.

Gravata:
d-1 — Para uso no atendimento,

recepções e solenidades.- Em tecido
pollester, liso, com nó permanente,
largura inferior a 5,6 cm, corte reto
em ponta, na cor preta opaca.

e) Cinto:
e-1 — Para uso em todas ocasiões

— couro reforçado liso, com fivela de
Pngueta simples; inoxidável, ria' -cor.
preta opaca. ,ss.••ai
j) Cintusaão:
f-1	 ParaL uso com ;coldre e te-..

rólver de •serviço --Couro .reforéado
USO, com fivela de dupla lingueta,
sidável, guarnecido com' furos dtiploi
som ilhosee; na cor preta opaca.
g) Coldre:
g-1 — Para uso de revólver calibre

'18, cano longo.' Couro reforçado liso,
Modelo Policia Militar GB, com tiran-

na, na cor preta opaca.
h) Meias:
h-1 — Em tecido,sintético de pri-

meira, meia cana, cor preta.
i) Botinas: (Borzeguins)
1-1 — Couro reforçado, sola dupla,

bico rendondo, furos guarnecidos com
ilhoses, na cor preta.

1) Japona:
j-1 — Para uso nas regiões frias —

Comum, de tecido de lã reforçada, for-
rada de cetim com dois bolsos embuti-
dos e fechamento com botões pretos
até o colarinho, comprimento até a
metade da coxa, na cor azul-marinho.

I) Plaqueta de Identificação:
1-1 — Para uso na camisa e japona.

De plástico duro, retangular de 8 cm
x 2 em. Cora alfinete de fralda na
parte interna, na cor azul-marinho e
tendo gravado na metade superior, em
letras brancas de baixo relevo, os di-
zeres:

1.2 — Guarda-Parque
Para uso dos Guardas-Parques
1.3 — Inspetores: para uso dos Ins-

petora; de Guardas-Parques. A me-
tade inferior na plaqueta no espaço
de 8 cm x 2 cm, será ocupado por fita'
rotulada azul (sistema Dyino), com o
nome do Guarda-Parque ou do Inspe-
tor.	 -

m) Distintivo no Parque Nacional:
Para uso no braço esquerdo da ca-

misa e japona, conforme modelo pró-
prio de .cada Parque Nacional.

Art. 3° Esta Portaria entrará em
.vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em
contrário. — João Mauricio Nabuco.

Oficio' n9 1.843
PORTARIA N9 2.969-DN DE 31 DE

JULHO DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
na ineSso I, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 62.018, de
29.12.67.

Tendo em vista o que se contém nos
Processos números 1.198-70 e 6.573
de 1972 e objetivando normalizar a
obtenção de Licença Anual para caça-
dores amadoristas, resolve:

Art. 1° Para exercer quaisquer atos
de caça amadorista é indispensável
possuir, previamente, R. Licença anua,
para Caça Amadorista, que é expedi-
da pela 1BDF, com as seguintes ca-
racterísticas:

a) terá validade somente no perío-
do permitido para a caça amadorista:

b) terá validade apenas para a uni-
dade federativa que for expedida.

Parágrafo único. O mesmo caçador
poderá exercer a' caça amadorista em
mais de uma Unidade da Federação,
desde que possua as respectivas licen-
ças.

Art. 29 E' autoridade competente
para o fornecimento de licença para
a caça amadorista, na respectiva Uni-
dade da Federação, o Delegado ou seu
representante legal.

Art. 39 Cada repartição expedidora
de l icg»na manterá um registro alfa-
bético dos caçadores amadores, em
fichas individuais contendo:

1) Nome (nome de família e pri-
meiro nome)

2) Nascimento (local e data)
3) Filiação (nome dos genitores)
4) Profissão (título e função exer-

cida)
5) Identidade (número e natureza

do documento)
,(3) Residência (País, Estado, Cidade

-- Rua, número)
,7) Observações '(dadas pelo Interes-

sado) .
• .8) 'Anotações (fornecida pelas auto-
ridades)
• Art. 4° No ato do fornecimento da
licença, a repartição expedidora dará
conhecimento ao caçador amador , de
texto da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro
de 1967, bem como das instruções so-
bre caça. esportiva baixadas pela pre-

seu Estado e/ou do outro em que será
exercida a caça). Mediante pagamen-
to de custo dos impressos, tal material
poderá ser fornecido ao interessado.

Art. 5° Os Delegados do IBDF nas
respectivas Unidades da Federação, ou
seus representantes legais, estão auto-
rizados também a receber, registrar e
conceder licenças de caça amadorista
para caçadores residentes no País
exercerem caça em outras Unidades
da Federação ou para turisras, desde
que sejam preenchidas as exigências
seguintes:

a) O requerimento, contendo os da-
dos cadastrais do interessado referi-
dos no Art. 3° desta Portaria, em duas
vias, serão encaminhados exclusiva-
mente através dos Clubes de Caça ou
Tiro ao Vôo, legalmente registrados
no IBDF, a que pertençam os interes-
sados.

b) Os turistas, também sujeitos às
exigências da letra"-a, do presente ar-
tigo, para obterem permissão de caça
amadorista, válida por 30 dias impror-
rogáveis, deverão preliminarmente fi-
liarem-se a um Clube de Caça, regis-
trado de acordo com a Portaria nú-
mero 1.404, de 15 de abril de 1970, que
passará a ser responsável pelas suas
ações no Território Nacional no que
concerne à legislação sobre a fauna.

Art. 69 As taxas concernentes, refe-
ridas no Art. 20 e respectivo parágra-
fo único da Lei n9 5.197-67 devidas
pelos caçadores, individualmente, se-
rão entregues pelos Clubes, contra-
recibo, por ocasião dos pedidos às De-
legacias do IBDF, que providenciarão
o seu denósito integral na Agência lo-
cal ao Banco do Brasil S. A. para
crédito deste Instituto, na forma das
instruções em vigor pare, depósito e
transferência bancária.

Art. 7° A Delegacia que fornecer as
licenças para outro Estado, remetera
a primeira via dos dados cadastrais
de caçador à Delegacia sob cuja juris-
dição estiverem as áreas de caça pre-
tendidas, juntamente com a notifica-
ção do nagamento das taxas, arqui-
vando em seus fichários as segundas
Vias respectivas.

Art. 8° A desobediência à presente
Portaria, sujeita os infratores às pe-
nalidades previstas na Lei n9 5.197
de 1967.

Art. 99 Os casos omissos serão re-
solvidos pela Presidência do IBDF,
uma vez ouvido o Departamento de
Pesquisa e Conservação da Natureza.
. Art. 10..Esta Portaria entra em vi-
gor' nesta data, revogadas as disposi-
ções em contrário. — João Mauricio
Nabuco.

Oficio n° 1.843
PORTARIA N° 2.971-DA DE 2 DE

AGOSTO DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 82'.018, de
29.12.67, resolve:

Demitir de acordo com o artigo 182,
letras b, d e f, da Legislação Traba-

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA N° 2.972-DA DE 3 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 62.018, de
29.12.67,

Considerando o que é disposto no
artigo 29, letra d, da Lei n° 4.771, de
15 de dezembro de 1965. que instituiu
o Novo Código Florestal, resolve:

Designar os Engenheiros Florestais,
Mario D'Amato 'Martins Costa; New-
ton Sarmento do Amorim e o Enge-
nheiro Agrônomo Lula, Fernando Ma-
ceira de Padua, pertencentes à Tabe-
la Extinta de Pessoal Temporário, re-
gidos pela CLT, lotados na Adminis-
tração Central, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a Co-
missão incumbida de apurar irregula-
ridades apontadas no Processo número
10.124-71.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de -Sf.,senvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 62.018, de
29.12.67, resolve:

N9 2.974-DA — Designar o Motoris-
ta CT-401.8-A, Mario de Castro Aze-
vedo, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, deste Instituto, matrícula
n9 1.876.501, para exercer a função
gratificada, símbolo 9-F, de Auxiliar
de Gabinete da Delegacia Estadual em
Alagoas, criada pelo Decreto n° 62.007,
de 29 de dezembro de 1967.
• N° 2.975-DA — Designar o Operá-
rio Rural P-207.6, Amadeu Joaquim
dos Santos, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, deste Instituto,
matricula n°2.143.169, para exercer
a função gratificada, símbolo 2-F, de
Encarregado da Turma do Posto de
Fomento Florestal (P0F0M) de Ma-
ceió. criada pelo Decreto n° 62.007, de
29 de dezembro de 1967.

PORTARIA N9 2.976-DA DE 7 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 62.018, de
29.12.67, resolve:	 e

Designar a Diretora da Divisão de
Serviços Gerais (DAG) símbolo 5-C,
Suavita Pinto Martino, para substituir
o Diretor do Departamento de Admi-
nistração Geral (DA), símbolo 2-C,
José Pinto Costa, nos seus impedi-
mentos legais, eventuais ou temporá-
rios, na conformidade do prescrito nos
artigo 72 e 73, da Lei n9 1.711-52. —
João Maurício Nabuco.

PORTARIA N.° 80-B DE 31 DE
JULHO DE 1972

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista comunicação do Chefe
do Departamento de Práticas Edu-
cativas de acordo com o que dispõe
o IP.2.0, do artigo 52 do Regulamento
Geral .do Colégio Pedro II, resolve:

Designar o Professor Francisco No-
ronha Coordenador da Disciplina
Educação Moral é Cívica do Exter-
nato Bernardo de Vasconcelos, fican-
do o ' mesmo incumbido dessa Discl-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

puiria sem prejuizos da função que,
atualmente exerce.

PORTARIA N.° 80-A DE 31 DE
JULHO DE 1972

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista comunicação do Chefe
do Departamento de Práticas Edu- •
cativassde acordo com o que dispõe
o 2 1.0 do artigo 52 do Regulamento
Geral do' Colégio Pedro II, resolve:

Designar o Professor Francisco José
Fonseca de Magalhães Coordenador,
da Disciplina Educação Moral e Cl.
vica do Externato Fall de Guadalupe,



atribuições que lhe são conferidas pela
letra "j" do Art. 12, do Estatuto
aprovado pelo Decreto n9 66.355, de
20 de março de 1970, resolve

Declarar que a aposentadoria con-
cedida a Pedro Ramas Mendes, pela
Portaria n9 078. de 5 de maio de 1972,
publicada no Diário Oficial de 22 do
mesmo moa e ano, deve ser tida nor
efetivada no cargo de Laboratorista
P-1.602-9., ficando ratificados os
demais termos da Portaria acima re-
ferida. - Fausto Alta Gai.

PORTARIA 182 DE 9 DE
AGOSTO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
letra 1" do Art. 12, do Estatuto
aprovado pelo Decreto n9 66.335, de
20 de marro de 1970, resolve

Conceder exoneraçao a Heitor alvas
Barreira, do Cargo em Comissão de
Diretor da Diretoria de Educação e
Ensino, símbolo 5-C, desta Universi-
dade. - Fausto Alta Gai.
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UNIVERSIDADE FEDERAL
. RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE -1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais resolve:

N° 160 -- Designar o Dr. Ozório
Gomes Maciel, Diretor da Divisão de
Divulgação, Intercâmbio e Expansão
Cultural da Diretoria de Educação e
Cultural desta Universidade, para
exercer as funções de Pro-Reitor pa-
ra Assuntos Internacionais, Convênios
e Acordos desta Instituição.

N° 161 - Tornar sem efeito a Por-
taria n° 83-72-GR, de 10-5-72, que
designou o Professor Espedito Meira
Couceiro, do Quadro Unice do Pes-
soal Permanente desta Universidade,
para exercer as funções de Vice-Di-
retor "Pro-Tempore" da Escola Su-
perior de Agricultura desta Institui-
ção. - Murilo Salgado Carneiro, Vi-
ce-Reitor no exercício da Reitoria.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO
DE 1972

ficando O mesmo incumbido dessa
Disciplina sem prejuízo da função que
atualmente exerce. - Vandick Lop-
dre6 da Nóbrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
.	 DE GOIÁS

PORTARIA N.° 838 DE 10 DE
AGOSTO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Çle Goiás, Usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Promover, por antigüidade, em va-
gas criadas pelo Decreto n.° 60.907, de
28.6.67, de acordo com o artigo 3.°
do Decreto n.° 53.480, de 23.1.64:

A partir de 31.3.72
A Na série de classes de Carpin-

teiro, da classe C, código A-601.10.C,
para a classe D, código A-601.12.D;

1 - Celso Francisco dos Santos.
B - Na série de classes de Auxiliar

de Portaria, da classe A, Código GL-
803.7.A, para a classe B, código GL-
303.8.B:
1 - José Siqueira.
C - Na série de classes de Mecâ-

nico de Aparelhos e Instrumentos, da
classe C, Código A.1303.10.C, para a
classe D, código A.1303.12.D:

A partir de 30.8.72
A - Na série de classes de Eletri-

cista Instalador, da classe C, código
A-802.10.1: para a classe D, código
A-802.12.D:
1 - Theodor Kozlowski.
B - Na série de classes de Escri-

turário, da classe A, código AF.-
202.8.A, para a citasse B, Código AF-
202.10.B:

1 - Aldérico Ferraz de Andrade.
C - Na série de classes de Labora-

torista, da classe A, código P-1602,
nível 8.A, para a classe 13,- Código
P-1602.9.B:

1 - Lêda,Marla Albernaz Silva. -
Farnese Dias Maciel Neto.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
' PORTARIA N9 290 DE 9 DE

AGOSTO DE 1972
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral do Espírito Santo usando de
atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

Conceder aposentadoria, de 'cardo
com os artigos 101, item III e 102,
item I, letra "a", da Constituição Fe-
deral. ao Professor João Soares de
Mello, matricula n9 1.627.739, no car-
go de Professor Titular, EC-501. do
Quadro Unico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade. -
Valder Colares Vieira.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

PORTARIA N° 8.926, DE 10 DE
AGOSTO DE 1972 •

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais b estatutárias, resolve:

Designar de ac3rdo com o artigo
145, item I, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, João eleiva de
Macedo, ocupante efetivo do cargo de
Almoxarife AF.101.14.A, do Qualro
tinico de Pessoal - Parte Permanen-
te - da Universidade Federal do' Pa-
raná. para exercer a Função Grati-
ficada, símbolo 2-F, de Chefe'Io Ser-
viço de Iniciação Desportiva e Re-
creaeão de c.- '=1-tos e Re-
creação, criada pelo Decreto núme-
ro 70.257. de 8 de março de 1972. -
Algacyr Munhoz Mader.

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio 'de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
letra "j" do Art. 12, do Estatuto
aprovado pelo Decreto n 9 66.355, de
20 de março de 1970, resolve

N9 164 - Nomear o Professor As-
sistente Pedro .Domingues Lanziexi
para o cargo de Professor Adjunto do
corpo docente desta Universidade, nos
termos do Art. 39, § 29, do Decreto-
lei no 405, de 11 de fevereiro de 1969,
em virtude da existê:a de vaga na
carreira de magistério do Quadro ..
Unico de Pessoal, aprovado pelo De-
creto n9 61.583, de 20 de outubro de
1967.

N9 165 - Conceder aposentadoria,
de acordo com a alínea "c" do Artigo
19a da constituição da República Fe-
derativa do Brasil - Emenda n9 1 -
promulgada em 17 de outubro de 1169,
combinado com o Art. 29 da Lei nú-
mero 3.906, de 19 de julho de 1961,
a Elpidio Rodrigues da Conceição,
Mecânica de Máquinas A-1.306-12.D,
matrícula n9 1.791.382, do Quadro
[mico - Parte Permanente desta Uni-
versidade.

N9 166 - Conceder aposentadoria,
de acordo com a alínea "c" do Artigo
197 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil - Emenda n9 1
- promulgada em 17 de outubro de
1969, combinado com o Artigo 29 da
Lei n9 3.906, de 19 de julho de 1961,
a Alberto Martins Ferreira,. Impres-
sor A-407-12-D, matrícula numero' ..
1.791.309, do Quadro [mico - Parte
Permanente desta Universidade.

N° 167 - Aposentar, de acordo com
o Art. 178, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Nilo
de Moura Brito, Trabalhador GL-....
402-1, matrícula n9 1.764.833, do Qua-
dro ("mico - Parte Permanente desta
Universidade.

N9 168 - Conceder aposentadoria,
de acordo com a alínea "c" do Artigo
197 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil - Emenda n9 1
promulgada em 17 de outubro de 1969
combinado com o Artigo 2 9 da Lei,
número 3.996, de 19 de julho de 1961,
a Alvaro José de Mattos, Servente
GL. 104,5, matrícula n9 1.791.421. do
Quadro Único - Parte Permanente
desta Universidade. - Fausta Afta
Gd.	 •

PORTARIA N9 173 DE 7 DE
• AGOSTO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, no uso das

N° 186, de 7-8-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 3 de abril de
1972, Moisés Dutra Fernandes, ma-
tricula n° 58.531, Guarda, nivel 8-A.

•
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRPE

No 396, de 24-7-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 6 de março de
1972, Clorie• Gonçalves da Silva, Es-
criturária, nível 10.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRRS

N° 489, de 2-8-72 - Concede apo-
„sentadoria, por invalidez, a Vera Pa-
dilha Minuto, matricula n° 60.378,
Servente, nível 5; .

N° 490, de 31-7-72 -- Concede tapo-
sentadoria, por invalidez, a Orestes
Fagundes Planta, matricula n° 9.280,
Médico, nível 22-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

• No 1.821; de 14-3-72 - Apostila -
Em face do que consta do Processe
n° 21-000-712.195-72, e da Portaria
n° SP-5.473, de lide maio de 1972,
publicada no BS-DS 112-72, a servi-
dora Agata Rigina Vittoria Turreta
Biojone, matrícula n° 6.102, foi pro-
movida ao nivel 15-C, da serie do
classes de Auxiliar de a'nfermagern, a
contar de 31 de dezembro de 1969;

N° 1.967, de 7-8-72 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Apa-
recida dos Espirito Santo Trzewiko-
wski, matricula no 66.954, Costurei-
ra, nivel 5;

No 1.988, de 8-8-72 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Ma-
ria Regina Lima Borges, matrícula
n° 13.972, Auxiliar de Enfermagem.
nível 13.	 .

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRDF

N° 288, de 3-8-12 - Exonera, a
pedido, a contar de 217 de março de
1972, Laucidlo dos Santos, matrícula
no 22.109, Escrevente Datilógrafo, nie
,e17;

N° 289, de 3-8-72 - Conceae apo=
sentadoria, por tempo de serviço, a•
Lise Santos Ramas, matricula nú-
mero 8.158. Oficiala de Administra-
ção, nível 16-C.

N° 2.995, de 27-7-72 - 1 - Nomeia
Airton Ramalho, matrícula número
mero 68.260, para exercer o arge de
confiança de Delegado (S), htmbolo
5-CC_!, com atribuições de Coordena-
dor-Adjunto de Assistência Medica, 2
- Designa: Nésia Soar de 0.1veira,
matricula n° 61.031, para exe;cer a
função " gratificada de Encarregado
do Setor de Manutenção de Benefí-
cios, símbolo 8-F, na Agência em Rio
Grande do Sul, Els Costa Pinheiro,
matrícula n° 17.898, para exercer a
função gratificada de Informante-Ha-
bilitador (I), símbolo 12-F, na Agên-
cia em Rio do Sul, Diusa Búrigo Re-
bello, matricula n° 25.613, para exer-
cer a função de confiança de Chefe
de Posto (8), símbolo 4-FC, com
atribuições de Encarregado lo Setor
de Perícias Médicas, na Agência em
Criciúma,. cessando, em conseqüência,
os efeitos das DTS números 2.458-'74
2.661-72, 2.807-72 e 2.525-71, publi-
cadas nos BSL números 169-71, 15-72,
71-72 e 200-71, que designaram os ci-
tados servidores para responderem
pelos referidos cargos e funções.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

N° 2.454, de 1°-8-72 - Desliga, a
pedido, do Quadro de Pessoal do
INPS, Nice Gomes, matrícula núme-
ro 11.845, em face de sua aposenta-
doria como segurada da previdência
social, declarando vago, em conse-
quência, o cargo de Auxiliar de En-
fermagem, nível 15, de que era de-
tentora;

N° 2.455, de 2-8-72 -'Desliga, a
pedido, do Quadro de • Pessoal • do
INPS,'Vuvenal Silva, matricula nú-
mero,11'.104, em face de sua aposen-
tacbria como segurado da' previdên-
cia social, declarande vago, em con-
sequência, o cargo de Técnico de
Cnnte bilidade, nível 15, de que era
detentor.

INSTITUTO -NACIONAL
.DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 142,- de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

N° 2.511, de 8-8-72 - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Jandira
Maciel de Jesus, matricula n° 17.838,
Médica, nível , 22.

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRPR

Determinações de Serviço

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

No 1.624, de 10-8-72 - Disp.ensa, a
contar de 7 de agosto de 1972, Hei-
mínio AlvosAlves Filho, matrícula número
71.425, do cargo em comissão nú-
mero 11:432, símbolo 5-CO, com atri-
buições de Assessor.

SECRETARIA DE PESSOAL

N° 1.759, de 10-8-72 - Fica efeti-
vado, a contar de 31 de janein de
1966, Fernando Rojas Lima, matri-
bula n° 69.574, rio cargo de -aperador
de Raios X, uivei 9, código P.1710.9,
nomeado interinamente pela i3o.taria
no 48.917, de 30 de novembro de 196C.,
no Estado do Rio Grande ao sul, e
a contar de 28 de fevereiro le 1967,
no cargo de Operador de Raias X, ni-
vel 13, classe B, código P-1716.13-13,
em face do Decreto-lei no 299-67.

SUPERINTENDÊNCIA 'REGIONAL
EM SANTA CATARINA
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Relação SP n9 71, de 1972

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

IP' 5.580, de 4-8-72 - Aplica a pena
de demissão ao Servente, nível h, Se-
iastião Alves Cardoso, n° 23.831, lo-
eido no Hospital do Andará, da Eu-
ierintendência Regional no Estado
la Guanabara, skesultante de pena
icessória da perda da funçãe públi-
ea, em face do que preceitua o ar-
,igo 68, inciso II, Código Penal;

N° 5.582, de 8-8-72 - Agrega ao
auadro de Pessoal do Instituto, na
forma da Lei n° 1.741-52 e sua re-
eulamentação, com os vencimentos
lo símbolo 3-F, correspondentes à
função gratificada de Agente em
3auru, o funcionário Edward Albiero.
a° 33.898, da Superintendência em
3ão Paulo, a contar de 22 de julho
le 1970, quando foi exonerado da re-
ferida função, em face do decênio de
afetivo exercício de funções gcatifica-
das completado em 6 de junho de
(965, considerando-se vago para efei-
• de provimento, o cargo efetivo de
Dficial de Administração, nível 16-C.

Relação INPS n9 143, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRMG

N° 615, de 4 de agosto de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 19 de
maio de 1972, Antônio José Barros
e Silva, matricula n° 39.551, Oficial
de Administração, ni lel 12-A; Nú-
mero 616, de 4 de ageeo de 1972 -
Concede aposentadoria, por ..nvalidez,
a Alfeu Rodrigues de Oeveira, ma-
tricula n° 16.470, Telerunista, nível
6-A; N° 617, de 4 de agosto de 1972
- Concede aposentadoria, por inva-
lidez, a Daniel Nogueira Mendes,
matrícula n° 64.251, Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B.

'COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRRS

N° 484, de 27 de junho de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 2 de
junho de 1972, Claudio Hcrácio Ro-
drigues Coelho, matricula ti' 57.541,
Escriturário, nível 8-A.

AGÊNCIA EM URÜGUAIÃNA
- SRRS

N° 37.001, de 20 de junho de 1972
- Concede aposentadoria, por inva-
lidez, a Maria Magdalena Cella Car-
valho, matrícula n° 12.383. Auxiliar
de Enfermagem, nível 15-C.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA

N° 11.046, de 8 de agosto de . 1972
- Dispensa, a pedido, a contar de
8 de agosto de 1972:- Lygia Gio ia da
Silva Guimarães, matricula número
10.487 da função gratificada de Che-
fe da Seção de Registro (F) símbolo
3-F, com atribuições de Assesso.a
Responsável pelo Grupe de Manu-
tenção Especial, designando Darcy
José Grezzi Martins, matricula nú-
mero 27.023, para exercer a referida
função, com atribuições de Assessor
do Responsável peio Grupo de Ma-
nutenção e Pagamentos de Benefí-
cios; Dares, José Grezzi Martins, ma-
trícula n° 27.023, da função gratifi-
cada de Chefe do Posto de Braz de
Pina (I), símbolo 4-F, com aeribui-
ções de Assessor do Responseeel pe-
lo Subgrupo de Controle	 Paga-
mentos, designando Cledon Quares-
ma da Silva, matrícula n° 46.1500 pa-
ra exercer a mesma função. - Dis-
pensa Cleodono Quaresma Ia
matricula no 46.600, da função gra-
tificada de Informante Habilitador
(I). símbolo 8-F, designando Yelea
Torres Brasil, matrícula n° 46.630,
para exercer a mesma função. -
Nomeia Lygia Glória da Silva Gui-
naarães, matricula n° 10.487, para

exercer o cargo em comissão de Che-
fe do Serviço Co Concessão e Manu-
tenção (I), símbolo 6-C, com atribui-
ções de Responsável pelo Gripo de
Manutenção e Pagamentos de Bene-
fícios, no Grupamento de Beneficios,
na RGBS; N° 11.048, de 8 de agos-
to de 1972 - Dispensa, a pedido, a
contar de 11 de julho de 1972, Maria
Luiza Rodrigues Parente, matrícula
n° 2.805, da função gratificada de
Encarregado da Turma de Comuni-
cações e Expedição (C), símbolo 6-F,
em face de sua aposentadoria, con-
forme PT-RGBG n° 2.458-72, publi-
cada no BS-OS 130, de 11 de julho
de 1972, designando Wagner Mechado
Maggessi Pereira, matrícula número
2.058, para exercer a referlde fun-
ção, com atribuições de Responsável
pela Turma de Expedição, no BG/IC,
ficando, consequentemente, ispensa-
elo da função gratificada de Adminis-
trador do Edifício-sede (T), sirnbelo
8-F; Designa Carmem Millet de Cos-
ta Pinheiro, matrícula n° 64.189, pa-
ra exercer a função acima citada,
com atribuições de Responsável pela
Turma de Recebimentos e Conferên-
cia, na AESG; N° 11.050, de 8 de
agosto de 1972, Maria de Fátima da
Silva Teixeira, matricula n° 873.787
(CLT), da função gratificada de En-
carregado de Mecanografia (M),
símbolo 15-F, designando-a para
exercer a função de confiança de As-
sessor, símbolo 3-FC, na GBRP; De-
signa: Mansa Fernanda Kolblinger
Pereira, matricula n° 32.984, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção de Fiscalização dos Con-
tratos do Serviço de -Financiamentos
(I), símbolo 5-F, Mary Nejaime, ira-
trícula n° 44.965, para exercer, a
função gratificada de Encarregado de
Mecanografia (M), símbolo 15-F, na
GBRP; N° 11.052, de 8 de agosto de
1972 - Designa Guilherme Celan-ris
de Moraes, matricula n° 850.025
(CLT), para exercer a função grati-
ficada de Chefe do Serviço Glinico
da • Unidade de Pacientes Externos
(13), símbolo 1-F, com atribuições de
Assessor da Direção do Hospital do
Andarei; N° 11.054, de 8 te agosto
de 1972 - Dispensa: Lygia Ribeiro
Braga, matricula n° 41.314, da fun-
ção gratificada de Auxiliar Técnico
(I), símbolo 8-F, designando-a para
exercer a função gratif leeda de En-
carregado da Turma de Executivos
(C), símbolo 7-F, Nisval de Maga-
lhães, matricula n° 49.343, da função
gratificada de Encarregado da Tur-
ma de Executivos (C). simbolc 7-F,
designando-o para exercer a funçãe
gratificada de Auxiliar Técnico (1),
símbolo 8-F; N° 11.055, de 8 de agos-
to de 1972 - Dispensa José Rebamar
Lima, matrícula n° -63.933, da fun-
ção gratificada de Encarregado da
Turma de Mecanografia (I), símbolo
11-F, com atribuições de Responsá-
vel pelo Setor de Guarda de Mate-
rial; N° 11.057, de 8 de agosto de
1972 - Retifica a DTS-SRGB 10.621,
de 1972, publicada no BS-DS núme-
ro 130-72, na parte que se refere ao
nome da servidora, Amparo Arenas
Alves dos Santos, matrícula n° 29.278,
e não como constou da DTS acima
citada.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N° 11.586, de 4 de agosto de 1972
- Nomeia Osmair Barbosa de Frei-
tas,' matrícula n° 57.770, para exer-
cer o cargo em comissão le Diretor
da Divisão de Acidentes de Trabalho
(T), símbolo 8-C, com atribuições de
Chefe da Divisão Executiva da Capi-
tal, no Grupamento le licidentes do
Trabalho, ficando, conseventemente.
dispensado da função gratificeda
Assistente de Serviço ai. símbolo
3-F; Designa: Braille) Alcare ara Pes-
soa, matrícula n° 592. para exercer a
função gratificada de Assistmte
Serviço (I), símbolo 3-F. com atri-
buições de Assessor Administrativa,
ficando, consequentemente, dispensa-
do da função gratificada de Chefe

da Seção de Experiência e Riscos
(T), símbolo 4-F, Suely Lippi, ala-
tríçula ri° 54.067, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
de Experiência e Riscos (Ti, símbolo
4-F, com atribuições de As-3:etente
Administrativo do. Serviço Médico,
ficando, consequentemente, dispensa-
da da função gratificada ia enefe
de Ambulatório da Divisão de Aci-
dentes do Trabalho (C), símbolo 1-F,
com atribuições de Assistente de Ser-
viço, Iracina Trovô Lopes, matrieula
n° 64.259, para exercer a funçar, gra-
tificada de Chefe de Ambulaeória da
Divisão de Acidentes do Trabalho

•(C), símbolo 1-F, com atribuições de
Chefe do Serviço de Sinistros, fican-
do, consequentemente, dispensada da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Sinistros (C) símbolo 3-F,
Esther Menezes Blair, matricula nú-
mero 44.727, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de. Si-
nistros (C), símbolo 3-F, com atri-
buições de Assessor Administrativo,
ficando, consequentemente, (Repensa-
da da função gratificada de Chefe
da Seção de Controle e Prevenção
(T), símbolo 5-F, com atribuições de
Chefe da Seção de Liquidaçõe.s. Ve-
ronica Komaroff, matrícula número
23.813, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Controle
e Prevenção (T), símbolo 5-9', com
atribuições de Auxiliar Técnico, fi-
cando, consequentemente, dispensada
da função gratificada de Encarre-
gado de Turma de Manutenção (I);
símbolo 8-F, Thereza Rebeis, matri-
cula n° 21.730, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente de Ser-
viço (I), símbolo 3-F, com atribui-
ções de Assessor Administrativo, fi-
cando, consequentemente, dispensada
da função gratificada de Chefe da
Seção de Sinistros e Prevenção (I),
símbolo 4-F, com atribuições de Che-
fe da Seção de Ações e Recursos,
Ivaldi de Souza Pinto, matrícula nú-
mero 57.054, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Si-
nistros e Prevenção (1), símbolo 4-F,
com atribuições de Assessor Admi-
nistrativo; N° 11.612, de 8 de agosto
de 1972 - Dispensa, a contar de 11
de agosto de 1972, Anita Arcolint
chegues, matrícula n° 41.816, da fun-
ção gratificada de Agente, símbolo
3-F, na Agência de Avaré. tendo em
vista sua remoção para Santa Bár-
bara D'Oeste.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

D9S SERVIDCRES DO ESTADO
Relação N° 166-72

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.* 1.302 - Excluir da relação
constante da Portaria n.° 609-72, pu-
blicada no BI 78-72, de 26 de abril
de 1972, Antonio Euzeblo da Costa
Rodrigues Filho, admitido para o car-
go de Auxiliar de Administração, pre-
visto na Tabela Analitica Provisória
do Pessoal Temporário e Especialista
Temporário do Hosnital dos Servi-
dores da União (HSU). aprovada pela
Instrução n.° 18, de 15 de março de
1972, tendo em vista o seu aprovei-
tamento em outro cargo.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir de 1.° de Julho de

1972.0 Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado. usando da etribuicão rue
lhe confere o meie° 17, do Decreto-
lle9140n; 2.865. de 12 de dezembro de

Considerando o disposto no artigo
4.°, do Decrete n.° 70.178, de 21 de
fevereiro de 1972, e tendo em vista

Agosto de 1972

o resultado das provas de suficiêncleil
a que foram submetidos os candidatai

.11
a emprego de natureza Administrativ4
do Hospital dos Servidores da União
(IISU), resolve: 

N: 1.303 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Prova.
sória do Pessoal Temporário e Espoe
cialista Temporário, do Hospital doa 1.
Servidores da União (HSU), aprovada;
pela Instrução ne 18. de 15 de março1
de 1972, como Encarregado de Caixe(e!
Antonio Euzebio da Costa Rodrigues
Filho.

,t
N.° 1.304 - Excluir da relação

constante da Portaria n° 510-72, pu•I
blicada no BI 78-72 de 26 de abril de
1972. Rodney de Oliveira Ortiz, ad-
mitido para o cargo de Auxiliar doj
Administração, previsto na Tabela
Analítica Provisória do Pessoal Tem-
porário e Especialista Temporár i o do
Hospital dos Servidores da União
(HSU), aprovada pela Instrução n° 18,
de 15 de março de 1972, tendo em
vista o seu aproveitamento em outro
cargo.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir de 1.° de julho de
1972.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940;

Considerando o disposto no artigo
4.°, do Decreto ne 70.178, de 21 de
fevereire de 1972, e

Tendo em vista o resultado das pro-
vas de suficiência a que foram sub-
metidos os candidatos a emprego de
natureza Administrativa do Hoseital
dos Servidores da União (HSU), re-
solve:

N.° 1.305 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n.° 18, de 15 de mar-
ço de 1972, como Datilógrafo, Rodney
de Oliveira Ortiz.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir de 1.° de julho de
1972.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei ne 2.865, de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista a autorização do
Senhor Presidente da República, exa-
rada no PR n.° 5.926-72, de acordo
com a Exposição de motivos ne 675,
de 12 de julho de 1972. do Departa-
Mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil - DASP, publicado no Diário
Oficial de 28 de julho de 1972, re-
solve:

N.° 1.306 - Nomear, em caráter
efetivo, de acordo com o artigo 12,
item II, da Lel n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em virtude de habi-
litação em concurso para exerceretn
cargos de classe "A", nível 8, da Série
de Classes de Impressor A.407, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado, em
Vagas' mentidas pelo Decreto número
69.696, de 3 de dezembro de 1971,
publicado no Diário Oficial de 17 de
dezembro de 1971.

1 - Carlos Alberto Loureiro. .
2 - Severino Alves de Souza.
3 - Jorge Paulo Gomes.
4 - Evanildo dos Santos Costa.

Os efeitos da presente Portaria vlie
goram a partir de 1.° de julho de
1972.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assitência dos Servidoree
do Estado, usando das atribuições que;
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:
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PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:'

N.° 1.311 - Dispensar. Néa Rogério
da Silva, Escrevente Datilógrafo, ní-
vel 7, matricula n.° 2.124.257, da
função de Assistente, da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, com a gratificação de ....
Cr$ 777,00 (setecentos e setenta e sete
cruzeiros) mensais.
• Oa efeitos da presente Portaria Te-
roagem ao dia 11. do mês em curso.
Na 1.312 - Exonerar, a pedido,

decorrente do opção, de acordo com o
artigo 75, inciso I, da Lei n.° 1.711,

, de 28 de outubro de 1952, Emmanuel
Rodrigues Bruno, matrícula número
2.724.114, do cargo de Médico, nível
21.A, do Quadro de Pessoal do
IPASE.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
tio Estatio, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.° 2:865, de 12 de dezembro de 1940,

Considerando a 'autorização do - Se-
nhor Presidente da República, con-
tida no processo PR n.° 2.045-72, ori-
ginário da E.M. n.°366-72, do De-
partamento Administrativo do Pessoal
Civil (DASP), resolve:

N.° 1.313 - Nomear, em caráter
efetivo, nos termos do inciso II, do
artigo '12, da Lei n.° 1.711; de 28 de
outubro de ,1952,Delma Pessanha Ne-
ves; para exercer o cargo de Assis-
tente Social, nível 20.A, do Quadro
de Pessoal do IPASE. - Ayrton Aché
Pinar. - Presidente.
- ORDEM INT'ERNA DE _SERVIÇO

ARJ - RJG --- 35-72
O Superintendente da Superinten-

dência do IPASE no Estado do Rio
de Janeiro usando das atribuições que
lhe conferem as Instruções 92-65. de
24,4.63 e 23-33, de 19.4.68, resolve:

Dispensar a servidora Jeira Ramos
Carvalho, Oficial de Administracão
nível 12.A, matricula n.° 1:910.559,
ponto n° 3.299, da função de Subs-
tituta da Chefe da Seção ,de Classi-
ficação e Empenho (RJB), da Con-
tadoria Regional (RJ) da Sueerin-
tendência do IPASE no Estado do
Rio de Janeiro, em virtude de ter
sido designada para outra função!.

ACÓRDÃO No 421

, AUtuada: A. Morais 8i Cruz Ltda.

Recorrentes: Terceira Comiseão de
Conciliação e Julgamento e o Sr..Pro-
curador junto à mesma.

Processb: A.I: 210-71 - Estado de
Minas Gerais.

Transferência de açúcar nclo au-
-- torizada, de tona regido para ou-

tra. Aplica-se, no caso, as COMi-
naçõeS do ailigo 9o; do Decret0-1e2
no 308-67.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autada a firma comer-
cial A. Morais & Cruz Ltda., estabe-
lecidaeno -município de Montes Claros,
Estado de Minas Gerais, por infração
aos artigos 90 e seu parágrafo único,
do Decreto-lei 308, de 28-2-67, c.c.,
os artigos 12, 13, 14 e seu parágrafo
único da Reeo1uç5,o 1.987-67, da anti-
ga Comissão Executiva, do IAA, sen-
do recorrentes a Terceira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Álcool . e o Sr. Pro-
curador junto à mesma.

Conisderando que a firma A. Morais
84 Cruz Ltda. transferiu, a titulo de
venda, da Região Centro 7Sul para a
Região Norte-Nordeste 643 sacos de
açúcar ,cristal triturado, no valor de
Cr$ 10.640,00, sem prévia autorização
do Instituto do Açúcar e do .Álcool.

Considerando que a proibição legal
tem , em vista a necessidade de prote-
ger a produção açucareiro e garantir
o abastecimento do Mercado interno, o
que, assim, é aplicável, tanto a produ-
tores como a comerciantes; .

Considerando tudo mais que dos au-
tos consta,	 .

• •
• Acordam os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar .e
do Álcool, por maioria,. contra o 'voto,
dq Sr, Relatcr, em dar provimento'
aos recursos interpostos, para julgar,
procedente o auto de infração e con-
denar a. firma autàda à multa de' Cr$
Cr$ 10.640;00 (dez mil e seiscentos
quarenta cruzeiros), valor do açúcar
transferido de uma região para outra
sem autorização do J.A.A., sem pre-
juízo de, sua apreensão onde e quan-

do for encontrado. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do 'Açúcar e do
Álcool, aos nove dias do mês de agos-
to do ano de mil novecentos e setenta
e dois. - Acierbal Loureiro' da Silva,
Vice-Presidente no exercício, da Pre-
sidência - Juarez Marques Piinentel,
Redator do acórdão.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. -Procurador-Geral.
- De acordo.

EM 6-7-1972. - Rodrigo de Queiroz
Lima.

'	 ACÓRDÃO N° 422
Autuado: Jatonias Souza Lima
Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Sr. Pro-
curador junto à mesma

Processo: A.I. 85-72 - Estado de
Minas Gerais

Açúcar transferido de uma re-
.gicio geo-econômica para outra sem
autorização do Instituto do Açu-

_ car e do Álcool. Infração do arti-
go 90 do Decreto-lei 308, de 1967.
Recursos providos. Auto proce-
dente.

Vietos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma ,Ja--
cofias _ Souza- Lima,- estabelecido no

município de Teófilo Otord, Estado'
de Minas Gerais, por infroção aos ar-
tigo, 9° é seu parágrafo único, do be:.
creto-lei 308, de 28.2.67, c.c. os arti-
gos 12, 13, 14 e seu parágrafo, único,
da Resoliição no 1.987-87, da antiga
Comissão Executiva- do , IAA e artigos'
13, 14, letras "a" e "b", 15 e seu pará-
grafo único, da Resolução n° 2.004-68,
do Conselho Deliberativo do IAA, sen-
do Recorrentes a Terceira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Álcool e o Sr. Pro-
curador junto à mesma.

Considerando que o Autuado, no pe-
ríodo de 30 de abril de 1968 a 31 de
janeiro de 1969, vendeu e traneferiu
para, a retal.° Norte-Nordeste 36.287
sacos de açúcar cristal de produção de
usinas da região Centro-Sul, sem au-
torização do-Instituto do Açúcar e do
Álcool;

Conisderando que o fato em apreço
Infringe disposto no artigo 9° da De-.
cretb-lei 308, de 28.2.1967;

Considerando, assim, que não po-
dem,prevalecer as razões invocadas na
defesa oferecida e no acórdão da Ter-
ceiro (3°) Comissão de Conciliação. e
Julgamento, que julgou improcedente
o auto, eis que a proibição legal al-
cança não só os produtores" como
também os- comerciantes de açúcar.

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria de votos contra
p Sr. Relator, em dar provimento aos
recursos ez o//ido e do Sr. Procurador
junto à 3° Comissão de Conciliação "4
Julgamento, para o fim de julgar pro-
cedente e o auto de Infração, impon-
do-se à firma comercial de Jaconias
Souza' Lima a multa de 	
Cr$ 809.658,70 (oitocentos e nove mil,
seiscentos e cinqüenta e oito cru7eiros
e setenta centavos) valor do - açúcar a
que se refere o auto, sem prejulzo da
apreensão 'da mercadoria, quando e
onde for encontrada. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.	 .

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instittuo do Açúcar e do
Álcool, aos 'nove dias do mês de agos-
to'do ano de mil novecentos-e setenta-
e, dois. - Aderbal Loureiro da Silva,
Vice-Presidente mi exercício da Pre-
sidência - João Soares Palmeira, Re-
dator do acórdão.
• Fui presente; „ Liziz Lebreiro, Pro-,
'CUraclOr-Geral Substituto.

. Parecer do Dr. Procurador-Geral, -
De acordo com o parecer retro.

Em 27.4.72. --- José Olavo Lana
rinho,	 -

1	 .
1

Retificações
Na publicação dos Didrios 9fiaiais

de 20-7-72, fls. 2.662; de 81-7-1972,,
fls. 2.769 e 2.771 e 3-8-72, fls. 2.089;

Processo: AI 87-72 (Acórdão n° 401)
Onde se lê: 4.841 sacos de açúcar

no valor de Cr$ 57.669,70
-Lela-se:, 4.641 sacos de açúcar no

valor de Cr$ 57.966,70...
Processo: AI 39-72 (Acórdão número

404)
Onde se lê: Por inalpela de voto 'do

Sr. Relator...
Lela-se: Por maioria, de acorlo com

o voto do Sr. Relator..
Processo: AI 173-72 (Acórdão n°412)
Acrescente-se: É de se impor ao au-

tuado a cominação do artigo 9° e seu
parágrafo único, do Decreto-lei 308-67,
em que constitui segurança de merca-
do para os Estados produtores a deli-
mitação da comercialização :10 açú-
car.

ePrroo C4esos)o : AI 293-68 (Acórdão

Onde se lê: No va4or comercial de
21-9-67 a 9-2-68...

Leia-se: No valor comercial de ...:
Cr$ 6.510,00, durante o período de
21-9-67 a 9-2-68.

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

( RESOLUÇÃO N° 569-72
A -Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade da Lei nú-
mero 1.779- de 22.12-1952 e tendo em
vista a deliberação do Conselho Mo-
netário Nacional, resolve:

Art. 1° Será garantida a compra
pelo Instituto Brasileiro do Café, a
partir de 1° de janeiro de 1 973, atra-
vés-do Banco do Brasil S. A., à op-
ção do vendedor, dos cafés' das Quo-
tas Despolpado e Comum, da safra
1972-73, desde que devidamente regis-
trados no Instituto Brasileiro do
Café, aos preços mencionados nesta
Resolução, por saca de 60,5 quilos
brutos, acondicionados em sacaria no-
va, entregue nos armazéns do inte-
rior, indicados pelo Instituto Brasi-
:eiro do café, com Impostos pagos.

Art. 2° Os preços de garantia a que
Se refere o Art. 1° acima, são os se-
guintes para os cafés despachados a
partir de 1° de janeiro de 1973:

I) - Quota Despolpado
Cr$ 275,00 (duzentos e setenta e

cinco cruzeiros) por saca para cafés
desnolpados.- do tipo 4 (quatro) para
'melhor e demais características de-
fin i das na Resolução especifica, int-
ae do, pela Diretoria do Instituto Bra-
sileiro do Café • obre o encaminha-
mento dos cafés da safra (Regula-
mento de Embarques), produzidos em
qualquer parte do território nardonal.

II) - Quota Comum
a) Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüen-

ta cruzeiros) por saca, para ,os cafés
de tipo 6 (seis) para melhor, bebi-
oe, isenta de gosto "Rio-Zona" pro-
duzidos rias regiões componentes do
Grupo I.	 •

b) Cr$ 200,00 (duzentos cruzeirns)
ror saca, para cafés do tipo 7/8 (sete-
oito) para melhor, sem discriminação
de bebida, produzidos nas regiões in-
ferentes do Grupo II.

Art. 3" Os cafés da Quota Comum,
auando vendidos ao Instituto Bra-
sileiro do Café, farão jus a prendo
de Cr$,1,50 (um cruzeiro e .cinqüen-
ta -centavos), por tipo, calculado sobre
qs pa,cleões mínimos admitidos pata
o° 2ropos I e II. 	 ,,

.ert,' 40 iças vendas de café da Quo-
ta. Colnum não será admitida a ?Atei-
sificaçá.'o por média de tipo. Nas en-
tregas ao Instituto -Brasileiro do
Café, os lotes respectivos poderão ser
formados por peneiras isoladas ou
conjugadas até 3 (três) peneiras con-
secativos, na forma normal do bene-
ficiamento, sendo admitido o vasi-

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo

. PORTARIA N° 125, DE 10 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D, do art. 8, do Decre-
to n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que'consta
do expedinte protocolizado sob núme-
ro GP-241-'72, resolve, nos termos do
artigo 204, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, aplicar a pena de
repreensão ao Escriturário, Classe 13,
nível 10, Edgard Bastos de Allauquer-
;sue, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente desta Autarquia.

PORTARIA No 126, DE 10 DE
'	 JULHO DE 1972

• O Presidente do Conselho Dellbe-
- rativo do Instituto do Açúcar e do

Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D, do art. 8, do Decre-
to n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que-consta
do expedinte protocolizado sob núme-
ro GP-1.703-72, resolve designar, o
Químico Tecnologista, Classe C, nível
22, Maurício Prates de Campos, para
exercer as funções de Assessor Técni-
co do Diretor da Divisão de Assistên-
cia à Produção, sem prejuízo de suas
funções de Gerente da Destilaria Cen-
trai Jacques Richer. - Geie. Alvaro
Tavares Carmo.	 .

PORT'ARIA N° 127, DE 11 DE
JULHO DE 1972

"O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e cio
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D, do art. 8, do Decre-
to n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que consta
do expedinte protocolizado sob Mune-
ro SP-6.735-72, resolve aposentar; por

o Invalidei, o Armazenista, Classe, A,
nível 8, Sebastião Dantas Carneiao, de
acordo como artigo 101, item 1, com-
binado com o artigo 102, item Ie alí-
nea "b", ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, do
Quadro de Peseoal - Parte Especial
desta Autarquia. -a- Gen. Alvaro Ta-
pares Carmo. •

MINISTéRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Mento máximo de 10% (dez por
cento).

Art. 5° Os despachos de cafés da
Safra 1972-73 serão encerrados em 30
,cle junho de 1973.

Art. 6° A Diretoria do Instituto
Brasileiro do Café baixará oportuna-
mente Resolução, em separado, dis-
ciplinando as normas de faturamento
dos cafés a serem adquiridos.

Rio de Janeiro, 14 de agosto :le
19'r2. — Carlos Alberto de Andruie
Pinto, Presidente.

RESOLUÇÃO N° 570-72
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade da Lei nú-
mero 1.779- de '12.12-1952 e tendo em
vista a deliberação do Conselho alo-
netáxio Nacional, resolve;

Art.. la Manter os mesmos areços
mínimos de registro no Instituto Bau-
sileiro do Café, fixados na Resolu-
ção n° 566, de 20.7.72, a .partir le 15
de agosto de 1972, inclusive, de "se-
clarações de vendas" relativas à •,x-
portação de café da Safra 1972-73 e
anteriores, verde em grão, solúvel, nu
o correspondente em torrado-moilo
para embarques de 1° de setembro 5.té
30 de novembro de 1972, inclusive.

Art. 2" A Quota de Contribuiçao
sobre a exportação de café de hee
trata o Artigo 12 será de US$ 13 56
(Vinte e três dólares e cinqüenta .:ee-
tavos) ou o equivalente em OUU'as
moedas., por saca de 60,5 quilos bru-
tos de café verde em grão nu o sor
respondente em café torrado-moidu
para as vendas que forem registra.las
no Instituto Brasileiro do Café a p3r-
tir de 15 de agosto de 1972, para )m•
barques até 20 de novembro de 1972.
Inclusive.

Art. 3° As operações registradas ao
amparo das Resoluções números :60
e 564, de 13.6 e 6.7.72, cujos ca•és
não tenham sido embarcados nas
épccas declaradas, somente podeeão
ter seus prazos de embarque prorro-
g- los se reajustadas suas condiçeie.s
às da presente Resolução, excetuados
os casos de comprovada força mal a
a critério da Autarquia e iesde lae
obseavadas as normas fixadas a .es-
peito, ou os de liquidação antecinafla
dos respectivos contratos de câm-o'n.

Parágrafo (mico. Nos casos de me-
rações reajustadas, conforme pre /is-
to neste Artigo, prevalecerá para
efeito do sistema de Garantia de Pre-
ço a data em que o IBC acolher • o
reajusta mento .

Art. 4° As operações registradas ao
amparo da Resolução n° 566, de 2(1 7
de 1972, não sofrerão os' reaiuStame,1,
tos previstos nesta Resolução.

Art. 50 Revogar, com efeito a pai-
tir de 15 do corrente mês, o regime
d- quotas individuais de exportação
de café estabelecido na Resolução
mero 566, de 10.7.72.

Art. 6° Prorrogar o sistema de Ga-
rantia de Preços fixado pela Resu-
luçãc n° 524, de 26.4.1971, para co-
brir as operações registradas no Ins-
tituto Brasileiro do Café-cujos em-
barques se realizarem até 30 de ao-.
vembro de 1972.

Art. 7. Manter . em vigor todas PS
demais instruções baixadas com res-
peito à exportação de café que não
colidirem com as da presente Reso-
lução.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de
1972. — Carlos Alberto de Andraae
Pinto, Presidente.

Ofício no 66-72

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No SUSEP 059,13E 28 DE
JULHO DE 1972

O Suplei:Intendenta da SuPerin-ten-:
ciência , de Seguros Privados ,--
SUSEP ,,usando da competência de-
legada pela Portaria n.° 55, de 9 de
fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto na Resolução
n.° 7, de 16 de fevereiro de 1967, do

Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que consta do Processo
SUSEP — 10.225-72, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Vera Cruz Companhia
Brasileira de Seguros, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, dentre as quais a relativa ao
aumento de seu capital social, de
Cr$ 2.700.000,00 (dois milhões, sete-
centos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), mediante aproveitamento
de reservas e fundos disponíveis, con-
forme deliberação de seus acionistas
em Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 29 de maio de 1972. —
Décio Vieira Veiga.
Ata da Assembléia Geral Extraordind-

ria da "Vera Cruz — Companhia
Brasileira de Seguros", realizada no
dia 29 de maio de 1972.

C.G.C. N.° 61.074-175
As dezesseis horas do ' dia vinte e

nove do mês de maio do ano de um
mil novecentos e setenta e dois, na sua
sede social, à Rua Boa Vista n.° 356
— 10.0 andar, nesta Capital do Es-
tado de São Paulo, reuniram-se os
acionistas da "Vera Cruz — Compa-
nhia Brasileira de Seguros", repre-
sentando a totalidade do capital so-
cial, conforme se verifica das assina-
turas lançadas no "Livro de Presen-
ça". Aberta a sessão pelo Diretor'
Presidente, Sr. Antonio Pinto da
Silva Figueiredo, convidou, este, os
acionistas a elegerem o presidente da
Assembléia, tendo sido escolhido, por
aclamação, o acionista Sr. Francisco
Finamore, que convidou para secre-
tariar os trabalhos da Assembléia, o
Sr. Manoel Chambers de Souza. Cons-
tituída, assim, a Mesa dirigente dos
trabalhos e verificado o cumprimento
de todas as formalidades legais e es-
tatutárias, o Presidente declarou ins-
talada a Assembléia Geral Extraordi-
nária, que feira convocada por edital
publicado nos jornais "Diário Oficial
dó Estado de São Paulo" e "O Estado
de São Paulo" dos dias 16, 17, 18 e 19
ao mês em curso, edital, esse do se-
guinte teor: "Vera Cruz — Compa-
nhia Braaileira de Seguros C.G.C.
n.° 61.074.175 — Assembléia Geral
Extraordinária São convidados os
Senhores Acionistas da "Vem Cruz —
Companhia Brasileira de Seguros", a
se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, na sede social, à Rua
Boa Vista n.° 356 — 10.0 andar, nesta
Capital do Estado de São Paulo, às
16 (dezesseis) horas do dia 29 de maio
de 1972, a fim de: a) Deliberarem so-
bre o Aumento do Capital Social; b)
Alteração Parcial de seus Estatutos
Sociais; c) Outros assuntos do In-
teresse da Sociedade. São Paulo, 15
de maio de 1972. — Antonio Pinto da
Silva Figueiredo, Egon Felix Gotts-
chalk, Willy Wienert e Pdricles Nestor
Locchi." O Presidente determinou, a
seguir, o que fiz, como Secretário, a
leitura de uma exposição feita pela
Diretoria, sobre a matéria, e o Pare-
cer do Conselho Piscai, documentos,
esses, que são do seguinte teor: Pro-
posta da Diretoria: "senhores Acio-
nistas; A Diretoria estudou com cui-
dado a conveniência do aumento do
capital social desta Sociedade, o qual
será realizado com o aproveitamento
de reservas próprias. Dest'arte, o ca-
pital atual de Cr$ 2.700000,00 (dois
milhões e setecentos mil cruzeiros),
dividido em 2.700.000 tdois milhões
e setecentas mil) aç6es ordinárias no-
minativas,'' do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma pas-
sará a Cr$ . 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros), dividido em 	
5.000.000 , (cinco milhões) de ações
ordinárias nomihativas do valor -no,
minai de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma das ações correspondentes ao au-
mento proposto se distribuirão aos
acionistas, na proporção das ações que
atualmente cada um possue, ficando,
a Diretoria, autorizada a fazer os_

acertos de frações que, por ventura,
venham a existir. Os valores que su-
prirão o aumento cio capital social de
Cr$ 2.700.000,00 (dois milhões e se-
tecentos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 5.000.000.00 (cinco milhões de
cruzeiros), serão os seguintes: a)
Cr$ 359.710,55 (trezentos e cinqüenta
e nove mil, setecentos e dez cruzeiros
e cinqüenta e cinco centavos), oriun-
dos do Fundo de Reserva Especial; b)
Cr$ 811.211,90 (oitocentos e onze mil,
duzentos e onze cruzeiros e noventa
centavos) oriundos do Fundo de Re-
serva Suplementar; c) Cr$ 723.697,05
(setecentos e vinte e três mil, seiscen-
tos e noventa e sete cruzeiros e cinco
centavos), oriundos do Fundo de Re-
serva para o aumento de capital, de
acordo com o estabelecido pelo De-
'ereto-lei n.° 1.089, de 2-3-70; d)
Cr$ 61.142,69 (sessenta e um mil,
cento e quarenta e dois cruzeiros e
sessenta e nove centavos), oriundos
do Fundo de Reserva de Ações Bo-
nificadas, recebidas de outras Socie-
dades de que esta Empresa participa;
e) Cr$ 344.237,81 (trezentos e qua-
renta e quatro mil, duzentos-e trinta
e sete cruzeiros e oitenta e um cen-
tavos), oriundos do Fundo de Cor-
reção Monetária do Ativo Imobilizado,
de acordo com o estabelecido pela Lei
n.° 4.357, de 16-7-64, correção essa
efetuada a 25-4-72, totalizando o
montante de Cr$ 2.300.000,00 (dois
milhões e trezentos mil cruzeiros). •
Caso seja aprovada a presente propos-
ta, o artigo 5.° e seus parágrafos, dos
Estatutos Sociais, passarão a ter a se-
guinte redação: "Artigo 5.° — O ca-
pital social é de Cr$ 5.000.000,00 (cin-
co milhões de cruzeiros), dividido em
5.00.000 (cinco milhões) de ações
ordinárias, do valor nominal ,de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma.
Parágrafo 1.0 — As ações serão nomi-
nativas, na forma da legislação em
vigor. A realização total será feita no
prazo da Lei, mediante chamada a cri-
tério da Diretoria, ou, quando pela
forma exigida pelo governo. Pará-
grafo 2.° — A cessão das ações será
procedida a, pedido escrito dos interes-
sados, respeitado, sempre, o que dis-
puser a legislação de seguros. Poderão
pertencer ou ser transferidas a pes-
soas físicas ou jurídicas de qualquer
nacionalidade, observadas as restri-
ções legais. Parágrafo 3.° — A Socie-
dade poderá emitir cautelas represen-
tativas e títulos múltiplos de ações,
que terão assinaturas de 2 (dois) de
seus Diretores." Tendo em vista que
a boa administração da Sociedade exi-
ge outras reformas nos Estatutos, a
Diretoria propõe que sejam estabele-
cidas novas bases para os honorários
de seus Membros, as quais serão fi-
xadas anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária dos Acionistas ,não
podendo, porém, ultrapassar o limite
de 24 (vinte e quatro) vezes o maior
salário-mínimo vigente no País, para
cada Membro em exercício de suas
funções. Se esta proposta for apro-
vada, deverá ser alterado o artigo
18 dos Estatutos Sociais, que passará
a ter a seguinte redação: Artigo 18 —
Os honorários da Diretoria Serão fixa-
dos, anualmente, pela Assembléia Ge-
ral Ordinária dos Acionistas, não po-
dendo, porém, ultrapassar a 24 (vinte
e quatro) vezes o maior salário-mí-
nimo vigente no País, para cada Mem-
bro em exercício de suas funções.
Parágrafo único — As despesas de
viagens empreendidas pelos Diretores
a serviço da Sociedade, correrão por
conta da mesma." São Paulo, 8 de
maio de 1972. — Antonio Pinto da
Silva Figueiredo, Egon Felix Gotts-
chalk, •Willy Wienert e Péricles Nestor
Locchi." Parecer do Conselho Fiscal:
"Os Membros abaixo 'assinados, do
Conselho Fiscal da "Vera Cruz —
Companhia Brasileira 'de Seguros",
tendo apreciado, com o devido cuida-
do, a proposta da Diretoria de 8 de
maio de 1972, no sentido de ser au-
mentado o capital da Sociedade de
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Cr$ 2.700.000,00 (dois milhões e sete-
centos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), o qual, por sua vez, será
feito com o aproveitamento de reser-
vas próprias, assim como, também, as
novas bases para os honorários dos
Membros da Diretoria, os quais serão
fixados, anualmente, pela Assembléia
Geral Ordinária dos Acionistas, não
podendo, porém, ultrapassar a 24 (vin-
te e quatro) vezes o maior salário-
mínimo vigente no Pais, para cada
Membro em exercício de suas funções,
com a conseqüente alteração dos ar-
tigos 5.°, 18 e seus respectivos pará-
grafos, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, concluíram que ae medidas são
oportunas e recomendam aos acionis-
tas a sua aprovação. São Paulo, 11
de maio de 1972. — Benedito Guilher-
me Mélega, Nedes Pellegrini e Luís
Bciccaro." Posta em discussão e vo-
tação a Proposta da Diretoria, esta
foi, unanimemente, aprovada. Escla-
receu, a seguir, o Sr. Presidente, que
o aumento de capital ora , proposto e
aprovado, na importância de 	
Cr$ 2.,300.000,00 (dois milhões e tre-
zentos mil cruzeiros), se verificará nas
proporções, respectivamente, de 	
51,9606%, com o aproveitamento de
lucros da Sociedade e bonificações re-
cebidas de outras Sociedades de que.
esta Empresa participa, corresponden-
do, por sua vez, ao montante de
Cr$ 1.195.094,05 (um milhão, cento o
noventa e cinco mil, noventa e quatro
cruzeiros e cinco centavos), e os
48,0394% restantes, com o aproveita-
mento de correções monetárias pró-
prias e bonificações recebidas de Em-
presas das quais participamos, no
montante de Cr$ 1.104.905,95 (um
milhão, cento e quatro mil, novecen-
tos e cinco cruzeiros e noventa e cin-
co centavos), especificação, essa, que
fazemos para boa orientação de nos-
sos acionistas. Informou, a seguir, o
Sr. Presidente, aos Senhores Acionis-
tas, que o resultado da Correção Moa
netária do Ativo Imobilizado da Com-
panhia, existente em 31-12-1971, fora
obtido de acordo com os coeficientes
legais, apurando-se um montante de
Cr$ 344.237,81 (trezentos e quarenta
e quatro mil, duzentos e trinta e sete
cruzeircs e oitenta e um centavos),
pelo que deverá, em atendimento ao
parágrafo 2.° do artigo 268, do De-
creto n.° 58.400, de 10-5-66, ser apro-
vado pelos presentes. Posta em vota-
ção a proposta, foi, esta, aprovada
unanimemente. Dando prosseguimen-
to aos trabalhos, o Sr. Presidente ide-
clarou definitivamente aprovadd o
aumento do capital social e as altera-
ções estatutárias sugeridas pela Di-
retoria, concedendo, em seguida, a
palavra a quem dela quisesse fazer
uso. Como ninguém se manifestasse,
declarou, o Sr. Presidente, suspensa a
sessão pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata, no competente
livro. Reaberta a sessão, depois de ter
sido ouvida a sua leitura e confirmada
a Ata em todos os seus termos, foi, a
mesma, assinada por todos os pre-
sentes. São Paulo, 29 de maio de
1972. — Francisco Finamore, Pre-
sidente; Manoel Chambers de 5ouza,
Secretário; S.A. Moinho Santista —
Indústrias Gerais. — Manoel Cham-
bers de Souza; Divico Emílio Schei n
degger; Fábrica de Tecidos Tatuai:4
S. A. — Alexandre Torello; Armando
Luiz Viviani; QUIMBRASI$L — Quí-
mica Industrial Brasileira S.A. —
Francisco Finamore; Jorge Redor.
Garcia; SANDRA — Soc. Algodoeira
dá Nordeste Bas. S. A. — Celestino
SoutoRey; Alberto Dcicomo; Tintas
Coral S.A. — Alberto Ddcomo; Jorge
Flector Garcia; Cia. Brasileira de Ar-
niazéns Gerais S. A. — Jorge de Sou-
za Remende; Lino Senti; pp. Moinho
Fluminense S. A. — Indústrias Ge-
rais; Fábrica de Tecidos Tatuapé S. A.
— Alexandre Torello; Armando Luiz
Viviane pp. Grandes Moinhos do Bra-.
si! S.A. — Indústrias Gerais S.A. —
Moinho Sentiste — Indústrias Gerais.;
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- Manoel Chambers de Souza; Divico
Emílio Scheidegger; pp. S.A. Moinhos
Riograndenses S.A. - Moinhos San-
tista - Indústrias Gerais - Manoel
Chambers de Souza; Divico Entílio
Scheidegger; pp. Brasilarroz Ltda. -
Indústria e Comércio S.A. - Moi-
nho Santista - Indústrias Gerais. -
Manoel Chambers de Souza; "Meg
Emílio Scheidegger; pp. Clara Ma-
chado da Silva Machado - Francisco
de . Assis da Costa Pinto; Dr. Egon Fe-
liz Gottschalk.

Esta,k cópia fiel da Ata Lavrada no
competente Livro, às fls. 62 a 65. -
Francisco Finamorf, Presidente.
PROJETO, NA INTEGRA, DOS NO-

VOS ESTATUTOS - ESTATUTOS
SOCIAIS DA "VERA CRUZ -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
SEGUROS"

CAPÍTULO I
Denominação, sede, fins e duração da

sociedade
Art. 1.° Sob a denominação "Vera

Cruz" - Companhia Brasileira de
Seguros, fica constituída uma Socie-
dade Anônima, com sede e foro para
todos os efeitos legais nesta Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo,
que se regerá por estes estatutos, e,
nos casos omissos, pela competente le-
gislação em vigor.

Art. 2.° A Sociedade poderá abrir
sucursais, filiais ou agências, a juízo
da Diretoria.

Art. 3.° A Sociedade tem como
objeto as operações de seguros e res-
seguros dos Ramos Elementares, tal
como definidas na legislação em vi-
gor.

Art. 4.° O prazo de duração da So-
ciedade é de 30 (trinta) anos, conta-
dos da data do decreto que autorizar
o funcionamento da Companhia.

CAPÍTULO II
Capital e ações

Art. 5.° O capital social é de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões -de
cruzeiros), dividido em 5.000.000 (cin-
co milhões) de ações ordinárias, do
valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzei-
ro) cada uma.

§ 1.0 As ações serão nominativas,
na forma da legislação em vigor. A
realização total será feita no prazo
da Lei, mediante chamada a critério
da Diretoria, ou, quando pela forma
exigida pelo governo.

§ 2.° A cessão das ações será pro-
cedida a pedido escrito dos interes-
sados, respeitado, sempre, o que dis-
puser a legislação de seguros. Pode-
rão pertencer ou ser transferidas a
pessoas físicas ou jurídicas de qual-
quer nacionalidade, observadas as res-
trições legais.

§ 30 A Sociedade poderá emitir cau-
telas representativas e títulos múlti-
plos de ações, que terão assinaturas de
2 (dois) de seus Diretores.

CA1,111114 III

órgãos da sociedade
Art. 60 São órgãos da Sociedade;
1.0 A Assembléia Geral;
2.°) A Diretoria;
3.0) O Conselho Fiscal.

1.0 A Assembléia
Art, 7° A Assembléia Geral dos

Acionistas reunir-se-á por convoca-
ção, nos termos previstos na Lei, or-
dinariamente até o dia 31 de março
de cada ano, e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais exi-
girem o pronunciamento- dos acionis-
tas.	 ii..	 s

Parágrafo único. Os,, anúncios ou
convites de convocação, publicados de
acordo com a Lei, deverão conter, ain-
da que sumariamente, o objeto da reu-
nião e designar o dia, a hora e o local
para a realização da Assembléia Ge-
ral.

Art. 8.° Os trabalhos da Assem-
bléia Geral, por um Diretor, serão di-

rigidoa por u'a Mesa, constituída por
um Presidente, indicado na ocasião,
e um ou dois secretários, por aquele
convidados entre os acionistas. •

Art. 9.0 As resoluções da Assem-
bléia Geral serão tomadas por maio-
ria absoluta. de votos.

Parágrafo único. A cada ação cor-
respondera um voto.

Art. 10. Os acionistas poderão ser
representados na Assembléia Geral
por seus representantes legais ou por
procurador devidamente constituído e
também acionista, na forma da Lei.

Art. 11. Compete à Assembléia
Geral, por proposta da Diretoria, fi-
xar o dividendo a ser distribuído aos
acionistas.

2.° - A Diretoria
Art. 12. A Sociedade é adminis-

trada por uma Diretoria composta de
quatro Membros, acionistas ou não,
residentes no País, eleitos pela As-
sembléia Geral, pelo prazo de um ano,
sendo permitida a reeleição.
- § 1.0 O prazo do mandato estende-
se ou reduz-se até a data da Assem-
bléia Geral Ordinária dos Acionistas,
cuja realização mais próxima da ter-
minação do mandato.

§ 2.° Os Diretores escolherão en-
tre si o Presidente.

Art. 13. Cada Diretor, antes de
entrar no exercício de suas funções,
prestará a caução de trinta ações da
Sociedade, como garantia da respon-
sabilidade de sua gestão, caução essa
que não poderá ser levantada antes
de deixado o cargo e aprovadas pela
Assembléia Geral as últimas contas
da Diretoria.

§ A caução de que trata este
artigo poderá também ser prestada
por qualquer, acionista em favor do
Diretor eleito.

§ 2.° Em caso de vaga, impedimen-
to ou ausência temporária de qual
quer Diretor, os remanescentes esco-
lherão o Diretor substituto que Lervi-
rá pelo tempo que faltava ao substi-
tuído, no primeiro caso, e, até a volta
do titular, no segundo caso.

Ar. 14. Compete à Diretoria a
prática de todos os atos de adminis-
tração, inclusive:

a) Deliberar sobre a criaçã,o ou ex-
tinção de filiais, sucursais ou agên-
cias; • ",

b) Dar fiel cumprimento aos pre-
sentes estatutos, às resoluções das
Assembléias e às / prescrições legais
para o regular funcionamento da So-
ciedade;

c) Constituir, em nome da Socie-
dade, mediante procuração assinada
por dois Diretores - mandatários, ou
procuradores, fixando-lhes atribuições
e poderes;

d) Respeitadas as restrições legais,
resolver sobre a aplicação dos recur-
sos sociais, adquirir, alienar ou one-
rar bens do patrimônio da Empresa,
transigir, renunciar direitos e contrair
obrigações.

§ 1.0 Os atos que importam em
obrigações e responsabilidades para a
Sociedade, deverão conter as assina-
turas de deis Diretores, ou de dois
procuradores da Sociedade, com po-
deres bastantes ou ainda a de um
destes com a de um dos Diretores.

§ 2.° A representação judicial, bem
como perante as repartições públicas
e órgãos fiscalizadores, compete a
qualquer dos Diretores, isoladamente.

Art. 15. Ao Presidente compete:
a) , Convocar e presidir as reuniões

ordinárias e extraordinárias da Di-
retoria, cabendo-lhe o voto resolutório
em todos os casos de empate.

b) Assinar, conjuntamente com mais
um Diretor, as cautelas e títulos re-
presentativos de ações.

Art. 16. Os Diretores distribuirão
entre si as funções e serviços, senrpre-
juízo doi disposto do artigo anterior.

Art. 17. A Diretoria reunir-se-á
por convocação de seu Presidente,
sempre que os interesses sociais exigi-
rem, ou por pedido de qualquer um de
seus Membros. As reuniões realizar-

se-ão na sede social, sendo lavrada de
todas as deliberações uma ata, no li-
vro competente.	 •
'Art. 18. Os honorários da Diretoria

serão fixados, andalmente, pela As-
sembléia Geral Ordinária dos Acionis-
tas, não podendo, porém, ultrapassar a
24 (vinte e quatro) vezes o maior sa-
lário-mínimo vigente no País, para
cada Membro em exercício de suas
funções.

Parágrafo único. As despesas de
viagens empreendidas pelos Diretores
a serviço da Sociedade, correrão por
conta da mesma.

Art. 19. Os Membros da Diretoria
poderão, a todo o tempo, ser destituí-
dos, por deliberação da Assembléia
Geral.

3.0 - Conselho Fiscal
Art. 20. O Conselho Fiscal com-

,por-se-á de três Membros efetivos e
três suplentes, residentes no País,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, os quais poderão
ser reeleitos.

§ 1.° A remuneração dos Membros
efetivos do Conselho Fiscal será fixa-
da anualmente pela Assembléia Ge-
ral Ordinária que os eleger.

§ 2.° Os suplentes substituirão os
Membros Efetivos do Conselho Fis-
cal; pela ordem de indicação.

§ 3•0 O Conselho Fiscal tem as
atribuições e os poderes que a Lei lhe
confere

CAPÍTULO IV
Exercício social

Art. 21. Findo o exercício social,
que coincidirá com o ano civil, pro-
ceder-se-á ao levantamento do in-
ventário e balanço geral da Sociedade,
com observância das prescrições le-
gais.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 158, DE 2 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente cia Comissáo Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe sao conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agosto de
1962 e peio Decreto n9 51.726, de 19
de fevereiro cie 1963, resolve:

Art. 19 Fica criada, na Comissão
Nacional de Energia Nuclear, a As-
sessoria de Documentaçáo e., Publi-
cações (ADP), subordinada direta-
mente ao Presidente aa • Autarquia.

Art. 29 A Oficina Gráfica e de En-
cadernação da CNEN fica subordina
da á ADP.	 .

Art. 39 Compete à ADP:
1 - Assessorar o Presidente da ..

CNEN em assuntos de' documentação
e publicações.	 '-

II - -Propor 'normas para a paà'
dronização dos trabalhos impressos
na CNEN.	 - •

III - Manter atualizadas a "Co-
letânea de Atos Normativos" e a
"Lista de Endereços" da CNEN, bem
•

Os lucros líquidos verificados, após
as devidas amortizações e previsões,
e feitas as reservas exigidas pelas leis
e regulamentos, serão distribuídos da
'seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para a
constituição do Fundo de Reserva
Legal, destinado a garantir a inte-
gridade do capital, com limite máxi-
mo de 20% (vinte por cento) do ca-
pital social, Fundo esse que será rein-
tegrado quando sofrer diminuição;

b) 10% (dez por cento), no mínimo,
para a constituição de uma Reserva
Especial destinada a consolidar a si-
tuação financeira da Sociedade;

c) O necessário para distribuição ' de
dividendos aos acionistas, que delibe-
rar a Assembléia Geral, mediante pro-
posta da Diretoria;

d) O saldo, se houver assim apurado,
será atribuído a uma reserva suple-
mentar, destinada a cobrir prejuízos
eventuais, ou ao aumento do capital
social, ou a bonificação aos acionistas,
a critério da Assembléia Geral.

Art. 22. Revertem a favor da So-
ciedade e serão levados à conta de
Lucros e Perdas, os dividendos pres-
critos na forma da Lei.

Disposições transitórias
Art. 23. O primeiro exercício so-

cial terminará em 31 de dezembro de
1956.

Art. 24. O mandato da primeira
Diretoria vai até a data da primeira
Assembléia Geral Ordinária, a reali-
zar-se no ano de 1957.

Esta é cópia fiel dos Estatutos So-:
ciais atualizados, da "Vera Cruz -
Companhia Brasileira de Segbros",
publicados no Diário Oficial da União
de 9 de novembro de 1955.
(N.° 33.763 - 11-8-72 - Cr$ 450,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ATO DO PRESIDENTE	 de Assistente Administrativo, classe

,"A" grau II, do Quadro Suplemen-
FAP 234-72, de 11 de agosto de tar de Pessoal do Banco, a partir de

1972 - Exonerando, a pedido, Fran- 12 de agosto de 1972. Art. 61. item
cisco das Neves Baptisr,a, do cargo I do EFBNDE. Dosslê n9 2280-72.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

como elaborar outras publicações de
responsabilidade da Assessoria.

IV - Supervisionar, coordenar e
controlar as atividades da Oficina
Gráfica e de Encadernação.

V - Expedir instruções sobre a
estruturação interna e o funciona-
mento da Oficina Gráfica e de En-
cadernaçao.

Art. 49 A Oficina Gráfica e de
Elicadernaçao fica subdividida em
três turmas:

1 - Turma de Impressito;
II - Turma de Encadernação; e
III - Turma de Expediente e Al-

moxarifado.
Art. 59 Compete à Oficina Gráfi-

ca e de Encadernação:
1 - Imprimir trabalhos elaborado8

éia CNEN.	 r .	 i¡ 4

II - Encadernar trabalhas elabo-
rados na CNEN e outros . de interesse
da Autarquia. •

III - Reproduzir trabalhos de in-
teresse da CNEN.' ' '
• XV - Zelar pela integridade e peio
bom estado do equipamento e do ea-
toque de material sob sua guarda.

Art. 69 A Oficina Gráfica e de En-
cadernação poderá funcionar, sem
intuito lucrativo, no atendimento de
trabalhos particulares de impressão,
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reprodução e encadernação, sem pre-
juízo de suas atividades normais e

* nos limites da legislação em vigor.
Parágrafo único. 0 quantitativo-e

-a forma de ressarcimento dos traba-
lhas mencionados neste artigo serão
objeto de regulamentação própria.

DEPARTAMENTO NACIONAL:
DE OBRAS DE SANEAMENTO
• PORTARIA N9 163, DE 1 DE
• - AGOSTO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional • de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Item 'XXVIII, do art. '78, do
Regimento aprovado pelo Decreto

1.487, de 7 de novembro de 1962,
-xesolve:
' Exonerar, a pedido, a partir de 1
de agosto de 1972, do Quadro de
Pessoal deste Departamento, de acor-
do com o artigo '75, Item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Jose França Neto, Datilógrafo
AF.503.9.13, matricula •n9 '2.157.756,
em disponibilidade, lotação da Admi-
nistração Central, Estado da Guana-

-bara. (Proc. 9808-72). - Carlos
Krebs Filho.

PORTARIA N9 175, , DE 14 DE
_ AGOSTO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Obras de Saneamen-

Art. 79 A ADP funcionará com a
estrutura prevista nesta Portaria até
a entrada em vigor do Regimento
Interno da CNEN, ora em elabora-
ção, .ficando revogada a Portaria nú-
mero 135, de 11 de Inalo de 1962. -
Hervdsio G. de Carvalho.

to, usando das atribuições que lhe
confere o itero-XXV, .do -art. 16, do
Regimento. aprovado pelo Decreto
ri9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

Delegar competência ao Engenhei-
ro Chefe do 79 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, Divaldi Al-
meida de Snuza, para assinatura de
Convênio com a Caixa Econômiça
Federal do Espirito Santo, destina-
do à concessão de emprestnnos sob.
consignação a servidores do mesmo
Distrito. (Proc. 7926-72). - Carlos
Krebs Filho.

• SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

" Conselho Deliberativo •

RESOLUÇÃO N° 170, DE 10 DE
AGOSTO DE 1972

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das

atribuições que lhe são conferida:g' -pe-
lo artigo 5°, alínea "d" da Lei ntl-
mçro, 5.365, de 1° de dezembro de
1967, combinado com o artigo 8°, alí-
nea "d" do Regulamento Provisório
desta Superintendência, aprovado pe-
la Portaria Ministerial, n° 081, 4 14
de março de 1968. e o artigo 4°, ali-
nea "d" de _seu Regimento Interno,
resolve:	 -

Aprovar o Termo de Contrato ce-
lebrado em 1-8-72, entre esta Autar-
quia e a Professora Alélia Marques
Frade Nogueira, para ministrar um
Curso de Treinamento em' Serviço de
"Português e -Redação s Oficial" . aos
servidores` desta Superintendência.

A presente matéria - foi submetida
na LV reunião deste Conselho, atra-
vés-da Proposição n° 178, de 8-8-72.
-- Sebastião 'Jante de Camargo Jú-
nior, Presidente.

-
RESOLUÇÃO N° 171, DE 10 DE

AGOSTO DE 1972

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando edas atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 5°, alínea ecl" da Lei n° 5.365,
de 1° de dezembro de 1967, combina-
do com o artigo 8°, alínea "d" do Re=
gulamento Provisório desta Superin-
tendência, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n° 061, de 14 de março de
1968,-e o artigo 4°, alínea ad" de seu
Regimento Interno, resolve: .

Aprovar o Termo de Contrato ce=
lebrado em 22-5-72, entre esta Au-
tarquia e a Professora Nes.uty Lima,

para • ministier. tim Curso de Treina-
mento ui"' Serviço' de "Taquigrafia"
aos servidores desta Superintendên-
cia.'

A presente matéria foi submetida
na LV zeunião deste Conselho, atra-
vés da Proposição n° 179, de 8 de
agosto de 1972. - Sebastião Dente.
de Camargo Júnior, Presidente.

RESOLUÇãO N° 172, DE ,10.„DE
AGOSTO DE 1972 •

;
O Conselho Deliberativo 'da Supe-

rintendência dó Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buiçõee que lhe eão conferidas _pelo
artigo 50, alínea "d" da Lei n° 5.365,
de 1° de dezembro de 1967, ~bina-
do com o artigo 8°, alínea *et" dei
Regulamenta Provisório desta Supe-
rintendência, aprovado pela Portaria
Ministerial n° 061, de 14 de março de
1968. e o artigo 4°, alínea "d" de seu
Regimento Interno, resolve:

Aprovar o G° Termo Aditivo ao
Convênio celebrado em 7-8-69, entre
esta Autarquia e -o Departamento de
Estradas de Rodagem de Mato Gros-
so, para prosseguimento dos trabalhos .
e implantação da Rodovia' BR-080,

no trecho Brasilia-Cachimbo, no va-
lor de Cr$ 3.733.508,80 (três milhões, \
setecentos e trinta e três mil, qui-
nhentos e • seis cruzeiros e oitenta
centavos). A presente matéria foi -
submetida na LV reunião deste Con-
selho, através da Proposição n° 180,
de 8-8-72. - Sebastião Dante de Ca..
margo Júnior, Presidente.'

- MINISTÉRIO DO INTERIOR

JORNAIS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA-	 CONVÊNIO - OIN •.ecT,

DIN ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIALt StçXo I, Para' I,
ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL: SzçXo I, PAan II
(ADMINISTRAÇXO DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA.

Semestral	 Cr$-30,00
Anual	 Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SzçXo 1 (CimAitA DOS Dicrtrunos)

Semestral
	

Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ 1,00 •

ECT - PORTE AÊREO

biensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
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da Pie-sente
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TÊRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO'	 •
•• DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL .

DE PELOTAS
Termo de Contrato firmado entre a

Universidade Federal de Pelotas e
a firma COENCO — Concreto En-
genharia e Comércio Ltda., para a
Construção de dois Blocos do Pré-
dio do Instituto de Biologia — Blo-
cos B3 e B4, localizados no Compus

I.lniversitdrio.
•
a Aos 17 (dezessete) dias do mês de

julho - de mil novecentos e setenta e
dois, na Reitoria da Universidade Fe-
deral de Pelotas. presentes o Prof.
•.Delfim Mendes Silveira, Reitor da
Universidade Federal de Pelotas, o
Engenheiro Carlos Augusto Acker-
mann, Engenheiro-responsável pelo
&raio de Obras da UFPEL e o Se-
nhor Engenheiro Paulo CeSar Maras-
co Cavalheiro Leite, braoleiro, casa-

! do, Gerente da firma COENCO --
Concreto Engenharia e Comércio
Ltda., situada na cidade de Porto
Alegre, à rua Vicente da Fontoura
1068, , resolveram lavrar o presente
contrato que irá reger, de acordo com
as cláusulas abaixo especificadas, a
construção de dois Blocos do Institu-
to de Biologia — B3 e B4, localiza-
dos no Campas Universitário de acor-
do com o Caderno de - Encargos, do
Instituto de Biologia, do Edital :M-

e mero 06-72, relativo a Tomada de
Preços 06-72, e .que fica fazendo parte
Integrante do presente contrato, con-
forme proposta apresentada pela fir-
ma vencedora, COENCO — Concreto
Engenharia e Comércio Ltda.

De comum acordo resolveram as
partes contratantes doravante deno-
minadas de Contratante e Contrata-
da, aceitar as condições regidas pelas
seguintes cláusulas:
". Primeira — A Contratada compro-
mete-se a executar a construção de
dois Blocos térreos do prédio do Ins-
tituto de Biologia situado no Campus
Universitário, de acordo com as es-
pacificações técnicas exigidas no ca-
derno de Encargos, da Tomada de
Preços número 06-72 que fica fazen-
do parte integrante do presente Con-
trato.	 •

Segunda — As especificações, ncr-
mas e exigências serão rigorosamente
as solicitadas no Caderno de Encar-
gos da Tomada de Preços 06-72. que
fica fazendo parte deste Contrato co-
mo aqui estivesse contido.

Terceira,— O Preço total da obra,
segundo proposta vencedora apresen-
tada pela Contratada, é de 	
Cr$ 249.727,50 (duzentos e quarenta
e nove mil, setecentos e vinte e sete
cruzeiros e cinquenta centavos), des-
pesa que será atendida pelos empe-
nhos: 282-72 e 2334-72, devendo os
pagamentos serem efetivados nos
prazos e épocas próprias, de confor-
midade com os percentuais estabale-
eidos na II Parte do Caderno de En-
cargos, que fica 'fazendo parte inte-
grante deste Contrato, desde que,
preenchidas pela Contratada as exi-
gências ali constantes. Assim os va-
lores a serem pagos, em cada etapa,
tomando-se em consideração o vaiot
total da Obra, serão discriminados
juntamente com os prazos exigidos:

14 Etapa — Cr$ 12.486,40 (doze mil,
quatrocentos e oitenta e seis cruzei-
ros e quarenta centavos), correspon-
dente a 5% do valor global quando
satisfeitas as seguintes condições:

1) Assinado o contrata;
2) Locada a Obra;
3) Concluído o Canteiro com todas

as instalações exgidas no Caderno de
Encargos.

Prazo: do 19 ao 209 dia.
2' Etapa — Cr$ 24.92%80 (vinte e

quatro mil, novecentos e vinte e sete
cruzeiros e oitenta centavos), corres-
pondente a 10% do valor global quan-
do satisfeitas as séguintes condições;

la Apresentado à Fiscalização o ea-
turba' do Subsolo da área da Obra;

2) 100% das fundações prontas: sa-
patas e vigas de fundações, cinta de
concreto do Bloco B3.

3) Apresentado o cálculo Estrutu-
ral das Fundações.

Prazo: do 209 ao 409 .dia.
3• Etapa — Cr$ 49.945,50 (quaren-

ta e nove mil, novecentos e quarenta
e cinco cruzeiros e cinquenta centa-
vos), correspondente a 20% do valor
global quando satisfeitas as seguin-
tes condições:	 a

1) Terminado e respaldado as fun-
dações do Bloco B4;

2) Apresentado o cálculo estrutural
do prédio, completo; _

3) Concluído as Formas da Estru-
tura do Bloco B3;

Prazo: 409 ao 609 dia.
4' EtapaEtapa — Cr$ 49.945,50 (quarenta

&nove mil; novecentos e quarenta e
cinco cruzeiros e cinquenta centavos),
correspondente a 20% do valor global
quando satisfeitas as seguinte:, con-
dições:

1) Apresentados os resultados dos
Corpos de Prova retirados da con-
cretagem, à Fiscalização;

2) Terminado e respaldado a Es-
trutura Geral do Bloco B3 pilares,
vigas, lages (não considerando as fun-
dações).

Prazo: 609 ao 909 dia.	 •

5• Etada —. Cr$ 74.918,30 (setenta
e quatro, mil, novecentos e dezoito
cruzeiros e trinta centavos), corres-
pondente a 30% do valor global quan-
do satisfeitas as seguintes condições:

1) Terminado 'e respaldado a estru-
tura Geral do Bloco B4 e inclusive
tubulações embutidas hidráulicas e
elétricas.

Prazo: 909 ao 1409 dia.

6* Etapa ,— Cr$ 37.459,00 (trinta e
sete mil, quatrocentos e cinquenta e
nove cruzeiros), correspondente a
15% do valor global quando satisfei-
tas as seguintes condições:

1) Concluído todos os 'demais ser-
viços da Obra;

2) Realizada a limpeza completa da
Obra, interna e externamente.

3) Removido tudo o que foi ocupado
para a execução da Obra;
• 4) Recebimento provisório pela Fis-
calização da Obra.

Prazo: . 1109 ao 1509 dias.

Quarta ' — Os prazos serão fielmen-
te observados pela Contratada, no que
se refere à conclusão de cada urna
das etapas, até a entrega final da
Obra, de acordo com as especifica-
ções constantes no Caderno de En-
cargos relativo á Tomada de Preços
número 06-72, que faz parte inte-
grante do presente Contrato. O não
atendimento da parte da Contratada
do aqui convencionado importará na
aplicação automática das armilas,
igualmente previstas no Caderno de
Encargos, referido.

O inicio da construção a considerar
para efeito do Cronograma Físico da
Obra, é de cinco (5) • dias após a as-
sinatura do Contrato.

As etapas de serviços, conforme
Cláusula 3'. serão pagas sou,ente
após a conclusão de cada etapa. Não
serão efetuados pagamentos de eta-
pas por compensação oe outras que
estejam parcialmente executadas, ou_
por depósito de material na Obra.

Quinta — Para efeito do pagamen-
tos, constantes das respectivas etapas
a serem cumpridas, serão realizadas
fiscalizações nos serviços executados,
a cargo do Engenheiro-responsável
pelo Serviço de Obras da UFTEL, que
poderá inclusive, caso existam imper-
feições técnicas, determinar nova exe-
cução do serviço confiado.'

Sexta — Será feita urna retenção
para os cofres da Contratante de
10% sobre o valor de cada pagamen-
to, como garantia de trabalitos exe-
cutados perfeitamente, retenção esta,
que será devolvida à Contratada,
(sessenta) dias após, caso a Fiscali

-zação julgue perfeito serviço.rea-
lizado.

Sétima — Fica reservado à Contra-
tante, por meio do serviço de obras,
o direito de liscalizar e acompanhar
todos os serviços a serem • efetivados,
de acordo com o Caderno de Encar-
gos, bem como exigir da Contratada
a dispensa' ou afastamento de servi-
ço de qualquer operário ou emprega-
do seu, que embaraçar a fiscalização
ou o regular andamento doa traba-
lhos, ou que por seu comportamento
for , julgado inconveniente no canteiro
de serviço.

Oitava — Ficarão a cargo da Con-
tratada todas as despesas previstas
na Legislação Social em vigor,

os"seja: Indenizações, férias, seguros de
acidentes no trabalho, anfermidade,
repouso semanal, remuneração e con-
tribuições da Previdência Social e
Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço etc.

Será instalado, no Canteiro de
Obras, um medidor de luz com a fina-
lidade de auferir, o consumo de ener-
gia gasta pela Contratada, tendo em
vista que a mesma se servirá de Rede
Elétrica da UFPEL para a utiaaação
de seus aparelhas elétricos, devendo
ela: ressarcir a Contratante das des-
pesas efetuadas, mensalmente, com o
pagamento daquela taxa a repartição
arrecadadora.

Nona — Será rescindido . o presen-
te Contrato, independentemente de
ação ou interpelação judicial, mas
mediante simples aviso, se a Contra-
tada:	 •

a) falira ertrar em çoncordata ou
se dissolver;	 .

b). transferir o todo ou parte deste
Contrato;

c) sem prévia autorização da C,on-
tratante, após advertência por cscri-
to, deixar de observar as qualidades
dos materiais constantes do Caderno
de Encargos;
• d) por inadimplemento de qual-
•quer obrigação contraída 'ela Coa-
tratada no presente contrato inclusi-
ve, no tocante aos prazos a serem
observados.

Em caso de resf;isaa tae contrato, a
firma recebera. 'apenas as etapas que
estiverem' concluídas, cujos valores
são os estabelecidos no Cronograma
Financeiro fornecido pela Contratan-
te conforme Cláusula 3• retro. Os
demais serviços em andamento fica-
rão como multas peamilis acro pie-
juízo que a Contratante sofre pela
rescisão.

Decima -- 'O pagamento de cada
etapa fica condicionado a partir da
2", à comprovação pela firma cons-
trutora dos recolhimentos devidos ao
INPS e, mais todo e qualquer im-
posto ou contribuiçao de qualquer

natureza exigível e, de comprovação
de pagamento das folhas salariais
vencidas até a mesma data.

Decima Primeira —"Multas:
a) Será aplicada a Firma Constru-

tora a multa de 0,06 (sois cantésimos
por cento) ca.) preço global, por dia
de excesso que houver em cada prazo
parcial fixado anteriormente, e serão
descontados imediatamente.

b) Será aplicado igualmente, além
do previsto no item a, a multa de
de 0,06 (seis centésimos aor seato) do
preço global da obra por dia de ex-
cesso que houver no prazo global fi-
xado.

,c) As multas estabelecidas nos Itens
anteriores serão 'independentes e
acumulativas.

d) As multas previstas no item a,
serão devolvidas destie que a Firma

Construtora termine a obra rigorosa-
mente no prazo global estipulado.
Um dia de atraso no prazo global já *.
determina a não devolução das mul-
tas anteriormente aplicadas.

Décima Segunda — As dúvidas
suscitadas a respeito da interpreta-
ção . clas cláusulas constantes do pre-
sente Contrato, bem como quaisquer
questão oriunda de sua execução, sa-
rça) dirimidas em juizo no foro da ci-
dade de Pelotas, que fica desde já
eleito pelos contratante, com renún-
cia expressa de qualquer outro que o
contratante, demandante ou deman-
dado possa invocar em seu favor.

Décima Terceira — O valor global
de Cr$ 249.727,50 (duzentos e qua-
renta e nove mil, setecentos e vinte e
sete cruzeiros e cinquenta centavos),
será atendido pelas Dotações Orça-
mentárias — 4.1.1.0 — Obras Publi-
cas — 1972 (Cr$ 199:727,50) e recursos
previstos no Plano de Aplicação co
Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação Cr$ 50.000.00, aprovado
em 9-11-71 — Didrio Oficial de 22
novembro de 1971.

Décima Quarta — De acordo com
o item 1.13.0 pag. 6, da II Parte do
Caderno de Encargos: fica à critério,
unicamente do contratante, adjurar
ou não, o preço global, ofertado para
a construção de outros prédios (810-
coa) semelhantes do Instituto de Qui-
mica e Geociênclas, Instituto de Bio-
logia e do Instituto de -Física e Ma-
temática.

O contratante levará em considera-
ção a Tabela de Preços Unitários
apresentada pela contratada na sua
proposta.

Decima Quinta — Tendo em vista
a possibilidade de aplicação das mui-
tas, previstas no Caderno de Encar-
gos à Firma contratada, prejudicada
fica a caução de qualquer impor-
tância de que a mesma se julgue cre-
dora, perante a UFPEL, junto a es-
tabelecimentos bancários ou- credita.
cios.

Décima Sexta — Os contratantes
se obrigam por si, seus herdeiros ou
sucessores ao fiel cumprimento de
todas as cláusulas do presente con-
trato.
• E, para constar, lavrou-se cate Ter-
mo, que lido e achado conforme, vai
assinado pelo Prof. Delfim Mendes
Silveira, Reitor aia UFPEL, o Enge-
nheiro-responsável - Carias Augusto
Ackermann, Chefe do Serviço de
Obras da UFPEL, e pelos representan-
tes da Contratada, já qualificados
anteriormente, na presença de (2)
testemunhas abaixo firmadas, maio-
res, capazes que a tudo estiverem pre-
sentes. — Delfim Mendes Silveira,
Reitor da UFPEL — Carlos Augusto
Ackermann — Paulo Cesar M. C.
Leite.

Testemunha: Carmem Lúcia Avila
Testemunha: Paulo Vieira Machado
Oficio n9 938..

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
• DE BRASILIA

Contrato que celebram a Fundação
Universidade de Brasilia e a Em-
presa Orsa Maggiori — Ritec Repre-
sentações Industriais, Técnicas e Co-
mércio Li da. para a execução, sob
o regime de empreitada global, do
sistema de ar condicionado e obra
civil necessária na seção de obras
raras da Biblioteca Central no Cam-
pas Universitário.

Pelo presente instrumento de con-
trato, a Fundação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Presi-
dente, o Professor Amadeu Cursa. bra-
sileiro, casado, residente e domicila-
do nesta Capital, doravante denomi-
nada simplesmente Contratante, e a
Empresa Oras Maggiori — Ritec Re-
presentações Industriais, Técnicas e
Comércio Limitada, representada pelo
seu Engenheiro Andrea Bastiagnon,
bastante procurador, italiano, carteira
modelo 19 n9 4.344, residente e doma.

. caiado nesta capital, doravante deno-
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minada simplesmente Contratada,
ajustam a execução do sistema de ar
condicionado e obra civil necessária
na Seção de Obras Raras da Biblioteca
Central no "Campus" da Universidade
de Blasilia, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira — A Contratada,
neste ato, via deste instrumento, se
obriga a construir, sob o regime de
amare:ta:ia global, compreendendo
nia-tarial, mão-de-obra e todos os de-
mais encamais da. obra citada, de;
conforma:ale com sua proposta ven-'
cedera da Tomada de Preços al-72 —
Programa MEC/B1D, cujas condições
do Edital da Tomada de Preços 01-72
foram intaaralmente aceitas.

Parágrafo 'único — A construção
obedecerá, em tudo, aos locais, plan-
tas. projetos e especificações, já em
poder da Contratada, devidamente 11.1-
b rica czy3 por esta e pela Contratante,
que aqu sla os dá como reecbidos, os
quais não serão modificados sem a
prévia, ea arassa e mútua concodân-
cia de ambaa as partes.

Cláusula Segunda — Fica aprovado
o orçamento da Contratada, nos ter-
mos da Cláusula Sexta.

Cláusula Terceira — Obriga-se a
Contratada, sob seu exclusivo ônus fi-
nam:ra ro, a fornecer o ferramental, os
materiais, os equipamentos e tudo
mais necessário às obras, bem como a
feitura de ensaios, a verificação e pro-
vas dos materiais e dos serviços exe-
cutados.

Parágrafo Primeiro — A Contratada
obriga-se a empregar, na execução das
obras, materiais novos e de primeira
qualidade, bem como observar, rigoro-
samente, as Especificações e Normas
de execução aplicáveis ao caso.

Cláusula Quarta — A Contratada se
responsabiliza direta e integralmente
pela técnica da construção, pela qua-
lidade dos materiais empregados, bem
como pela execução de serviços ou
obras que, não aceitos pela Fiscaliza-
ção da Contratante, tenham de ser
refeitos, sem prejuízo do prazo fixa-

ir do neste Contrato e de outras cormna-
ções legais.

Cláusula Quinta — A Contratada
obriga-se a entregar as obras, defi-
nitivamente concluídas, dentro do pra-
zo de 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da assinatura do presente ins-
trumento, sob pena de incorrer nas
multas da Cláusula Décima-Primeira,
sem prejuízo de outras conimações le-
gais.

Parágrafo único — Se a interrupção
temporária dos serviços for da inicia-
tiva da Contratante, adicionar-se-ao
ao prazo estabelecido nesta Cláusula
tantos dias quantos sejam o da inter-
rupção, nermitido às partes contratan-
tes, mediante acordo expresso, atas -
tarem o que lhes for conveniente.

Cláusula Sexta — A Contratante
pagará à Contratada, como preço in-
tegral dos serviços objeto deste con-
trato, a imnortância de Cr$ 	
71.772,08 (setenta e um mil, setecen-
tos e setenta e dois cruzeiros e oito
centavos).

Parágrafo único — O pagamento do
preço estipulado nesta Cláusula será
efetuado em parcelas, dentro de 15
(quinze) dias da data de apresentação
de cada fatura, segundo as etapas de
servia° efetivamente executadas, na
forma seguinte:

O!. Uma Parcela de 30 % (trinta por
cento) quando da entrega no local e
Instalaria a rede de dutos;

2. Uma narcela d e 50% (cinqüenta
por cento) quando da entrega do equi-
pamento (torre e self contained) na
obra;

3. Uma parcela de 20 % (vinte
por cento) orarao concluídos os ser-
'viços.

Cláusula Sétima — Dado o curto
prazo de eircearaS a das serviêos não ha-
vera ren i nsta—ata de nreços.

Cláusula Citara — Correrão :sob o
ônus finarc —o ea Cont-atada, e sob
sua exclusiva renonsablildade, todas
as despesas com alojamento, alimen-
tação, abri a'es sociais previstas na

legislação de previdência social e tra-
balhista, seaaros de qualquer natu-
deza, decorrentes de relação emprega-
tida do pessoal por ela contratado
direta ou indiretamente para o cum-
primento deste contrato, bem como
pelos danos aivis causados por qual-
auer empregado contra o patrimônio
da Contratante ou de terceiros.

Cláusula Nona -- A Contratada cau-

rt
ionará na Tesouraria da Contratan-
e, em moeda corrente ou obrigações

do Tesouro Nacional reajustáveis, o
valor de Cr$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos cruzeiros) de conformidade
com a Clausula Oitava do Edital de
Tomada de Preços 01-72 — Programa
MEC/BID, correspondente a cerca de
5 aa (cinco por cento) do valor do
contrato,

Cláusula Décima — O produto da
retenção mencionada na Cláusula an-
terior não vencerá juros e não po-
derá, em nenhuma hipótese, ser vin-
culada a qualquer obrigação e ficará
à clisixisicão da Contratante, em ga-
rantia da perfeita execuão da obra,
sendo restituído à Contratada, pelo
sal do que apresentar. 30 (trinta) dias
anós a assinatura do termo de race-
bitriento definitivo da obra, firmado
nela "Comissão de Exame e Recebi-
mento das Obras", que trata o Pará-
"aafo único da Cláusula Décima-Sex-
ta.

Parágrafo único — Fica, ainda, ajus-
tado que a cancã° Contratual não
sará restituída nos casos da rescisão
do Contrato por fraude, má-fé, inca-
ra cian ria nu comprometimento da or-
dem pública.

Cláusula Décima-Primeira — Res-
salvados os casos de forca-maior, de-
vidamente comprovados a juizo da
Contratante e previstos na Cláusula
Ouinta e seu parágrafo. a Contrata-
da incorrerá nas seauintes multas:

1. Equivalente a 0.3 (três décimos)
nOr cento do valor total deste contra-
to. multiplicado pelo número de dias
aue excederem ao prazo previsto na
Cláusula Quinta;

2 , Equivalente a 0,2 (dois décimos)
por cento do valor total deste can-
trato, por quaisquer outras inobser-
vâncias das demais obrigações con-
tratuais.

Cláusula Décima Segunda — As
multas serão descontadas das faturas
nue a Contratada tenha a receber da
Contratante, podendo a referida Con-
tratada recorrer ao Diretor de Enge-
nharia, em primeira instância e ao
Presidente da Funcianfin Universidade
de Brasília, em grau de recurso.

Parágrafo Único. As multas incidi-
rão sempre sobre o total do contrato
e seaão indenendente s e cumulativas.

r:láusula Décima Terceira — A
rescisão do presente Contrato e a
perda da caução, em favor da Con-
tratante, além de outras cominacões
legais, far-se-ão, independentemente
te interpelação adietai ou extrajudi-
cial, quando a Contratada:

1. Pedir concordata ou lhe for de-
cretada falência;

2. Subempreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
presvio e por escrito da Contratante;

3. Paralisar os trabalhos par mais
de 10 (dez) dias consecutivos sem a
concordância prévia e expressa da
Contratante;

4. Deixar de cumprir, sem expres-
sa anuência da roa taala nte, o con-
tido na Cláusula Primeira;

5. Não permitir o livre acesso dos
elemetitos da fiscaliaa aãn da Contra-
tante aos servicos. denóaltos ou depen-
dências, onde se encontram materiais,
utensílios, ferramentas, maquinas,
equipamentos, etc., destinados às
obras;

6. Deixar de demolir e ou refazer,
por sua conta, qualauer trabalho exe-
cutado nela Contratada ou seus sub-
empreiteiros, a critério da Contra-
tante;

7. Recusar-se a indenizar os da-
nos de qualquer natureza, causados à
Contratante ou a terceiros. oriundos
da execução das abras, sem prejuízo

das cominaçõe.s legais a que • estiver
Sujeita a Contratada;

8. Deixar de acatar recomendação
da Contratante, no sentido de inter-
romper temporária ou definitivamen-
te qualquer serviço que não atenda
aos requisitos ou detalhes pré-estabe-
lecidos;

9. Deixar as multas, por excesso
de prazo, atingirem, em qualquer mo-
mento, o valor de 1% (um por cento)
do preço global ajustado pua a
obra.

Clááusula Décima Quarta — Cor-
rerá por conta exclusiva, da Contra-
tada, a responsabilidade por qualquer
uso indevido de patentes registradas
e, ainda que resultante de caso for-
tuito e por qualquer causa, a destrui-
ção ou danificacão parcial ou total da
obra em construcão, até definitiva
aceitação dela pela Contratante, bem
como as indenizacão devidas por fa-
tos oriundos dos serviços contratados,
mesmo que ocorridos na via pública.

Cláusula Décima Quinta — Assiste
à Contratante o direito de recusar no
todo ou em parte o serviço dado co-
mo executado, quando não estiverem
sido rigorosamente observado o pro-
jeto ou as esnecificações, obrigando-
se a Contratada, neste caso, a repa-
rar e a reconstruir por sua conta e
risco o qu necessário se fizer para o
Pleno e cabal cumprimento deste con-
trato.

Parágrafo Único. No caso de erro ou
omissão originário do projeto ou das
especificações, que integram este Ins-
trumento, o ônus da reparação corre-
rá por conta da Contratante, que pro-
moverá a seu critério, a apuração de
responsabilidade.

Cláusula Décima Sexta — A Con-
tratada obriga-se a. concluídos defi-
nitivamente os serviços objeto deste
contrato, notif icar, por escrito, à Con-
tratante, dando a esta imediata ciên-
cia disto.

Parágrafo Único. A Contratante
compete constituir uma "Comissão de
Exame e, Recebimento das Obras" que
terá o prazo de 8 (oito) dias, a con-
tar da data do recebimento da aoti-
ficação. para rejeitar parcial ou to-
talmente as obras, ou. aprovanda-as,
lavrar o competente "Termo de Re-
cebimento das Obras", que deverá
ser assinado nela referida Comissão
e nela Contratada.

CláuStila Décima Séttma — Fica
eleito o Foro do Distrito Federal na-
ra dirimir quaisquer questões ariun-
das do presente Contrato, cujo valor
é arbitrado em Cr$ 71.772,08 (seten-
ta e um mil, setecentos e setenta e
dois cruzeiros e oito centavos), com
expressa renúncia das partes contra-
tantes de qualquer outro que tenham
ou venham a toa por privilegiado ou
especial que sela.

E aanim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes este
instrumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o subs-
crevem.

Brasíli a, 10 de agosto de 1972. —
(Na 4.813-B — 15.8.72 — Cr$ 155,00)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Termo DPCT n.9 41-72(T). — Ano
de 1972 — Processo CNEN -número
100.609-71.
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
, Nuclear e a Universidade Federal

'do Rio Grande do Sul.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, representa-
da pelo seu Presidente Prof. Herva-
sio Guimarães de Carvalho, e a Uni-

versidade Federal do Rio Grande do
Sul, representado pelo seu Reitor,
Prof. Ivo Wolff, com a intervenièn-
cia do Instituto de Física, neste ato
denominado Beneficiado, com sede na
cidade de Porto Alegre, representado
pelo seu Coordenador, Prof. Gerhard
Jacob e do Pesquisador Responsável
Prof. Celso Sander Müller, acordam
em firmar o presente convênio do
qual fazem parte integrante os Ane-
xos I, II, III, IV, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio pai
ra realização, sob a responsabilidade
do Pesquisador Responsável, do pro-
jeto de pesquisa, cujo resumo se en-
contra no Anexo I.

Cláusula II — Da Vigência — Esto
convênio é firmado para vigorar du-
rante o exercício financeiro de 1972.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento ao disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, à conta
da verba FNEN, exclusivamente pa-
ra aplicação constante do Anexo II,
serão de Cr$ 11.448,00 (onze mil qua-
trocentos e quarenta e oito cru-
zeiros).

Subcláusula Única. As Importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrên-
cia da execução deste Termo, serão
movimentadas, através do Banco do
Brasil ou da Caixa Econômica, pelo
Representante do Beneficiado que
fica responsável pela perfeita aplica-
ção dos recursos.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxílio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Aluxiio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas disponibilidades
orçamentarias.

Cláusula V — Do Controle — A
CNEN se reserva o direito de contro-
lar e acompanhar o andamento das
atividades, por meio de visitas aos
locais de trabalho, contato pessoal
com os responsáveis e outros meios
adequados.

Cláusula VI — Dos Materiais e
Equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxilio da
CNE'N serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a guarda e respon-
sabilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente convênio ou, fin-
do este, enquanto a CNEN não exigir
a sua restituição.

Cláusula VII — Dos Relatórios —
O Pesquisador Responsável se JOM-
promete a apresentar relatórios das
atividades administrativas e das ati-
vidades científicas, nos prazos e con-
diabas do Anexo III.

Subcláusula Única. A CNEN, se fôr
do seu interesse, divulgará os relató-
rios apresentados, a não ser que o
beneficiado manifeste desejo em con-
trário.

Cláusula VIII — Das Prestacões
Contas — O Beneficiado se compro-
mete a prestar contas, até o dia 31 de'
dezembro do exercício financeiro de
1972, de acordo com o Anexo IV.

Subc1dusula Única. Os saldos res-
tituídos à CNEN serão recebidos con-
dicionalmente até a aprovação da
Plantação de Contas.

Cláusula IX — Das Públicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicacões resultantes deste sonvênio.
Em todas as publicacões deverá atms-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula X — Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se arontifica a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do
Pessoal da CNEN. Os livros e aevis-
tas poderão ser cedidos por emprés-
ti mo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula XI'— Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser demiti-
ciado por aualauaa das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, deu-



de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas disponibilidades
0,e.dnentárias.

Cláusula V — Do Controle — A
CNEN se reserva o direito de contro-
lar e acompanhar o andamento das
atividades, por meio de visitas aos lo-
cais de trabalho, contato pessoal com
os responsáfeis e outros meios ade-
quados.

Cláusula VI — Dos Materiais e
Equipamentos — Os materiais e equi-
5amentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a guarda e responsa-
bilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula VII — Dos Relatórios —
O Pesquisador Responsável se compro-
mete a apresentar relatórios das ati-
vidades administrativas e das ativida-
des cientificas, nos prazos e condições
do Anexo III.

Subcláusula Única — A CNEN, se
for do seu interesse, divulgará os re-
latórios apresentados, a não ser que
o Beneficiado manifeste desejo em
contrário.

Clááusula VIII — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado se compro-
mete a prestar contas, até o dia 31
de dezembro do exercício financeiro
de 1972 de acordo com o Anexo IV.

Sublcláusula Única. Os saldos resti-
tuídos à CNEN serão recebidos con-
dicionalmente até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula IX — Das Publ icações —
O Beneficiado deverá remeter à ZNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas
as publicações deverá constar refe-
rência à assistência prestada pela
CNEN.

Cláusula X — Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se prontifica a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo (N.9 4.863-B — 17.8.72 — Cr$ 116,00)
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Decreto-lei n• 1.191, de 27-10-1971

DIVULGAÇÃO Ne 1.1o6

Preço: Cr$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

.Seçáo 1e Vendas: Avenida Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Agência 11, Palácio da justiça, 39 pavimento
— Corredor D — Sala 311

-
Atenda-se • pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Ir

Em' Brasília
I •

Na sede do D.I.N.

por prazo não superior a 16 dias cor-
ridos.

Cláusula. XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, :lie-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado devera, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar :.mins
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas. .

Subcláusula Única. O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
ininlicara na denúncia do 1./CSMO,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado, sem prejuízo das me-
didas legais cabíveis e, até a apura-
ção final das responsabilidades. o
Beneficiado não poderá celebrar novo
convênio com a CNEN.

Cldusula XIII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei número
4.118-62, e decisão da Comissão Deli-
berativa da CNE'N em sua 381.9 Sessão
de 18.1.1972.

Cláusula XIII — Do rdro — As
partes elegem o foro da cidade do Rio
de Janeiro para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
naladas peles testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1972.
— Hervásio Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Representante Le-
gal da Instituição, Ivo Wolff, Reitor
da Universidade Federal do Rio Gran-
de do Sul

'
 — Representante do Be-

neficiado, Júlio Menegassi, Chefe do
DEN. — Pesquisador Responsável, Jú-
lio Menegassi. — Pesquisador Res-
ponsável, Sérgio L. L. Souto.

Testemunhas: Alcides de Almeida
Cardoso. — Vilma Maria Fernandes.
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tro de 30 (trinta) dias a contar da I
data da cessação, apresentar ambos os1
relatórios das atividades e a presta-1
ção de contas.

Subcláusula Cnica. O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
Implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os rreinaos e materiais em poder
do Beneficiado, sem prejuieo das me-
didas legais cabíveis e, até a apura-
ção final das responsabilidades, o
Beneficiado rolo poderá relebrar no-
vo convênio com a CNEN.

Cláusula XII — Da Autorizarão —
O presente convênio é celebrado de

, acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua 393.9
Sessão de 20.6.72.

Cláusula XIII — Do Poro — As
partes elegem o fero da cidade do
Rio de Janeiro para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cucão do presente convênio.

NOTA: A Subeláusula única, da
Cláusula III foi obliterada com con-
cordância de ambas as partes.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de a gosto de 1972.
- Hervasio G. de Carvalho. Presiden-
te da Comissão Nacional de Energia
Nuclear. — Represent srde r .real dl
Instituição. Ivo Wolff. Reitor da

— Representante do Be-
neficiado. Gerhard Jacob. Coordena-
dor — IF-UFRGS, — Celso Sande?
Müller, Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Cenno José Friedrich
— Vilma Maria Fernandes.

,(N.9 4.865-B — 17.8.72 — Cr$ 66,00)

Termo DPCT n.9 39-72 — Ano de
1972 — Processo CNEN n.9 100.967-71.
Termo de Convênio celebrado entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, representada
pelo seu Presidente, prof. Hervásio
OuimarãeS de Carvalho e a Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul, representado pelo seu Reitor.
Prof. Ivo Wolff com a interveniên-
eia do Departamento de Engenhaida
Nuclear neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede na cidade de Por-
to Alegre, representado pelo seu Chefe
Eng. Júlio Menegassi e do Pesquisa-
dor Responsável Eng. Júlio Mene-
gassi e Eng. Sérgio L. L. Souto
acordam em firmar o presente con-
vênio do qual fazem parte integran-
te os Anexos II, III, IV. sob as con-
dições e cláusulas- seguintes:

Cláusul I — Do Objeto — O presen-
te convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxílio para rea-
lização, sob a responsabilidade do
Pesquisador Responsável, do projeto
de pesquisa, cujo resumo se encontra
no Anexo 1.

Cláusula 11 — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o exercício financeiro de 1972.

Cláusula II! — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros
para atendimento ao disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos nela CNEN
em moeda nacional, à conta da verba
4.1.2.0/2 exclusivamente para aplica-
ção constante do Anexo II. serão de
Cr$ 104,020,00 (cento e quatro mil e
vinte cruzeiros),

Subeláusula Única. As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrên-
cia da execução deste Termo, serão
movimentadas, através do Banco do
Brasil (ou da Caixa Econômica). pe-
lo Representante Legal do Beneficia-
do que fica responsável pela perfeita
aplicação dos recursos.

Cláusula 117 — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxílio parcelado •
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COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

Termo DPCT n.• 40-72 — Ano. dO
1972 — Processo CNEN n.• 103.313,
de 1972.
Termo de Convénio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeiro Preto
— Estado de São Paulo.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, representada
pelo seu Presidente, Prof. Hervásio
Guimarães de Carvalho, e a Faculda-
de de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto, neste ato denominado
Beneficiado, com sede na cidade de
Ribeirãd Preto — Estado de São Pau-
lo, representado Pelo seu Diretor, Prof.
Dr. Geraldo Garcia Duarte com a
interveniência do Pesquisador Res-
ponsável Prof. Dr. Osmar %nein,
acordam em firmar o presente con-
vênio, do qual fazem nazie integran-
te os Anexos I, II, III, IV. sob as
condieões e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Obieto — O rire-
sente convênio tem por objeto regu-
lar cooneraeão restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como auxílio pa-
ra realizacão, sob a responsabilidade
do Pesquisador Responsável, do mo-
lato de pesouisa, cujo resumo se en-
contra no Anexo I.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rarde o exercício financeiro de 1972.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nansceiros — Os recursos financeiros,
nam atendimento ao disposto na
Cláusula 1, a serem fornecidos Pela
CNEN, em moeda nacional à conta
da verba IULGLC1 — FENEN exclu-
sivamente para aplicacão constante do
Anexo II, serão de Cr$ 125.000.00
(cento e vinte e cinco mil cruzeiros).

Subcláusula Única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em deeor-
rência da execução deste Termo, se-
rão movimentadas, através do Banco
do Brasil ou da Caixa Econômica, as,
pelo Representante Legal do Benefi-
ciado, que fica pessoalmente responsáJ
vel pela perefita aplicaçao dos remar-
SOS .

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o direi-
to de fornecer Auxílio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acordo corri suas disponibilidades or-
ramentárlas.

Cláusula V — Do contrôle — A
d'NEN se reserva o direito de centro-
trolar e acompanhar o andamento das
atividades, por meio de visitas aos
locais de trabalho, contato pessoal com
OS restionsáveis e outros meios ade-
quados.

Cláusula VI — Dos Materiais e
Equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxílio da
CNEN serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a emarda e resuon-
sabilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente cenvénio ou, fin-
do este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituicão.

Cláusula VII — DOR Relatórios — O
Pesquisador Responsável se compro-
mete a apresentar relatórios das ati-
vidades administrativas e das ativi-
dades científicas, nos prazos e con-
dições do Anexo III.

Subcláusula Única A CNEN, se Mi
do seu interesse, divulgará os relató-
rios apresentados, a não ser que o Be-
neficiado manifeste desejo em con-
trário.

Cláusula VIll — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado se com pro-
mete a prestar contas, até o dia 31 de
dezembro do exercício financeiro de •
1972, de acordo com o Anexo IV.

Subcldusula Única — Os saldos res-
tituídos à CNEN serão recebidos (Non-,
dicionalmente até à aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula IX — Das PublicaMS —
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicaçõel
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resultantes deste convênio. Irm todas
Ra publicações deverá contar referên-
cia à assistência prestada pela CNEN.

Cláusula X — Do Uso da Biblioteca
i•n• O Beneficiado se prontifica a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridas,.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualauer das partes, me-
t-Vante no`ificacão por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste ca so o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da ce ssação. apresentar ambos os
relatórios das atividades e a presta-
ção de contas.

Subcláusula Única. O não cumpri-
mento do esti pulado neste convenio
implicará na denúncia do mesmo, com
a consegilente restituição de todos os
recuracs e materiais em poder do Be-
neficiado, sem prejuízo das medidas
legais cabiveis e, até a apuração final
das responsabilidades, o Beneficiado
não poderá celebrar novo convênio
com a CNEN.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua 388.§
Sess ão de 18.4.72.

Cláusula XIII — Do Foro — As
partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro para resolucão de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E. por estarem assim pleno acordo,
firmam este convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro. 21 de julho de 1972.
Hervásio Guimarães de Carvalho.

Presidente da Comissão de Energia
Nuclear. — Representante Legal da
Instituição, Geraldo Garcia Duarte,
Diretor. — Pesquisador Responsável
Osmar Sinelli.

Testemunhas: Adánis de Souza. —
Vilma Maria Fernandes.

,(N.9 4.866-B — 17.8.72 — Cr$ 66,00)
•n•n••

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL:
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Retificação

Na publicação do Contrato de Pro-
2nessa de Prestação de Garantia A-15Ç
entre o Banco Nacional do Desenvol-
vimento Económico e a Companhia do
Metropolitano de São Paulo —
METRO, feita no Diário Oficial (Seção
I — Parte II), de -8-8-72, páginas
229° 2.849/50.

Página 2.849 — 1" eautza:
Onde se lê:

a ... artigo 10, alínea III, de seus
Estatutos Sociais, com autorização de
sua Diretoria, na forma do artigo 10,
alínea VII ..•,"

Leia-se:
6 ... artigo 10, alínea VII ..."

Página 2.849 — lq.co/u/ia:
Onde se lê:

"... 7.621, de 10 de janeiro de 1969,
de 8 de dezembro ..."

Leia-se:
... 7.621, de 10 de janeiro de 1969,

e 7.676 de 8 de dezembro ..."
Página 2.849 — 2çi coluna:

Onde se lê:
... VII — Western Pennsyvania

NatIonal Bank; ..."
Leia-se:

a ... VII — Western Pennsylvania
National Bank; ...

o
 '

Página 2.849 — 2f coluna:
Onde se lê:

"... X — Firts Havsalin Banir; ..."
Lela-se:

"... X — First Rawalin Banir; ..."
- Página 2.849 — 2 3 coluna:
Onde se lê:,

"... para ouro-dólares, para os de-
pósitos de seis meses em ..."

Lela-se:
"... para curo-dólares, para os de-

pósitos de seis meses em ..."
Página 2.819 — 2 coluna:

Onde se lê:
"... § Se a Avalizaria delxar

efetuar algum dos recolhimentos ..."
Leia-se:

"... § 39 Se a Avalizada deixar de
efetuar algum dos recolhimentos ..."

Página 2.841 — 3s coluna:
Onde se lê:

"... exibilidade imediata do pa-
gamento ..."

Leia-se:
exigibilidade imediata do pa-

gamento ..."
Página 2.850 — 1 coluna:

Onde se lê:
,"... em quinze (15) de junho a

quinze (15) de dezembro ..."
Leia-se:

"... em quinze (15) de junho e
quinze (15) de dezembro ..."

Página 2.850 — 1 q coluna:
Onde se lê:

"... seus direitos crediticlos decor-
rentes ..."

Leia-se:
"... seus direitos creditórios decor-

rentes ..."
Pagina 2.850 — V coluna:

Onde se lê:
... Nona — Vencimento Extraor-

dinário — Além da ocorrência ..."
Leia-se:

"... Nona — Vencimento Extraor-
dinário do Contrato — Além da ocor-
rência ..."

Página 2.850 — 29 coluna:
Onde se lê:

"... como de interpelação ao de
notificação ..."

Lela-se:
"... como de interpelação ou de

notificação ..."
Página 2.850 — 2s coluna:

Onde se lê:
"... Pela Avalizado.: Plínio Osvapo

Assnann ..."
Leia-se:

"... Pela Avalizada: Plínio Osvaldo
Assmann ..."

Página 2.850 — 29 coluna:
Onde se lê:

"... Pela Interveniente: Francisco
Eduardo Olina Lallo ..."

Leia-se:
"... Pela Interveniente: Francisco

Eduardo Oliva Lano ..."

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Contrato de Prestação de Serviços,

que entre s-3 fazem a Empresa :,-(4-
sileira de Correios e Telégrafos —
ECT e a Distribuidora Casaria Li-
mitada para o transporte de carga
postal.

Aos três dias do mês de agosto de
1972, a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos com inscrição CCM-
INIF334.028.316-001, doravante sim-
plesmente denominada ECT, neste
ato representada pelo Diretor do De-
partamento de Serviços Postais, Se-
nhor José Carlos Teixeira Rocha con-
forme delegação de competência ou-
torgada pela Portaria n° 056-72, do
Senhor Presidente da ECT e a Dis-
tribuidora Casarin Ltda., com sede
na rua Coronel Serafim de Moura
nos 176-202, na cidade de Lages, no
Estado de Santa Catarina, regist ra-
da no Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodágem (DNER) sob o
número 6-622 e com a inscrição no

Ministério da Fazenda CGC-no
84.933.258, doravante denominada
Transportadora, representada por seu
Diretor Sr. Emílio Laurindo Casa-
rin, brasileiro, casado, comerciante,
CPP ris 003955C9, residente a rua
Ranairo Barcelos, n o 1.107, aparta-
mento 16, na cidade de Torto Ale-
gre, portador da Carteira de Identi-
dade número 121.875 lia Secretaria
de Segurança do Estado do Rio Gran-
de do Sul, resolvem firmar o presen-
te contrato cie transporte de catga
postal a o longo das Linhas Troara:
Nacional LTN(s) 13 e 13-A, ambas
ligando Pio a .55..o Paulo, rani', ,ta
as condições estabelecidas nas ca)u-
sulas seguintes.

Das Obrigações da ECT
Cláusula Primeira — A ECT,

presente contrato, compromete -sea) entregar, mediante recibo passa-
do na nota de malas, ou documento
respectivo, carga postal à Transp a-
tadora, nos pontos da linha;

b) realizar o serviço de carrega-
mento da viatura, sob a orientaaáo
do motorista da Transportadora, ar-
rumando a carga em lotes para :sada
destino, observada a ordem das loca-
lidades a serem alcançadas;

c) receber nos pontos de desem-
barque a carga postal que lhe for
entregue pela Transportadora, dando
recibo na nota de malas ou documen-
to respectivo, e realizando o ser siço
de descarga;

d) realizar os serviços constantes
das alíneas a, b e o nos horários es-
tabelecidos no interesse do serviço
postal;

e) registrar na Ata de Viagem a
hora da chegada e a da partida da
viatura, bem como aplicar o carim-
bo de datar;

f) pagar à Transportadora, sem
nenhuma despesa adicional, inclustve
imposto sobre serviços, as importán-
cias de CrS 0,615 (sessenta e um cen-
tavos e cinco milésimos de crivei-
ro) e Cr$ 0,821 (oitenta e dois cen-
tavos e um milésimo de cruzeiro) por
quilômetro rodado pela execução das
linhas LTN 13 e LTN 13-A, respec-
tivamente, cujas extensões atuais ;sío
de 459 km e 490 km, perfazendo os
totais de 918 km e 980 km nas via-
gens de ida e volta, sendo que na hi-
pótese de qualquer alteração em vir-
tude de ato da autoridade competen-
te, o montante do pagamento corres-
ponderá os quilómetros efetivamente
percorridos;

g) efetuar à Transportadora, para
obtenção do desconto de 3% ofe re-
cido na proposta de Tomada de pse-
ços, relativa às linhas-tronco, o paga-
mento da fatura mensal dentro de
trinta (30) dias após sua apresen
tação, deduzida a importância rela-
tiva ao imposto de renda incidente.

Das Obrigações da Transportadora
Cláusula Segunda — A Transper-

tadora, pelo presente contrato com-
promete-se a:

a) efetivar, antes da- assinatus a
contrato, a caução em dinheiro eu fi-
ança bancária no montante de
Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
cruzeiros), correspondente a 10% rio
valor estimativo de Cr$ 450.000 00
(quatrocentos a cinqüenta mil cruzei-
ros), a qual será reduzida a 3%
quando cumpridaa obrigação da alí-
nea b desta cláusula.

b) aumentar no prazo de doze (12)
meses, para Cr$ 1.000.000,00 (h m
milhão de cruzeiros) o seu capital
social;

c) transportar ao longo das Linhas
Tronco Nacionais LTN(s) 13 e 13-A,
ambas ligando Rio a São Paulo, aar-
ga postal, que recebeu da ECT em
qualquer dos seus pontos, constante
da documentaela que acompanhar a
remessa, atendendo à freqüência, aos
horários e às escala intermediárias
estabelecidos na forma do parágra-
fo único da cláusula terceira;

d) utilizar veículos zero quilôme-
tro com capacidades mínimas de
carga de 2,5 e a. toneladas, respecti-

vamente, para as linhas LTN 13 e
LTN 13-A, que serão submetidos à
Inspeção pelo Departamento de Ser-
viços Gerais da ECT, em data a ser
estabelecida antes do início do ,er-
viço;

e) fechar a carroceria dos veículos,
da forma que ofereça segurança con-
tra penetração de poeira e água e
isolamento total da cabine, com por-
tas traseira e lateral para carga e
descarga providas de cadeado de
comprovada segurança;

f) fazer eotampar com tinta 'mai-
niseente es dizeres ecnsantes do car-
taz a ser fornecido pela ECT, com
forme, cor e clitnemLóes. que foram
estabelocides, nos veículos a serem
utilizados no tronsporte de que trota
este contrato, bem como estampar
na traseira da viatura a propagaJela
do Código de ri .. eree:intento Po;a1,
na forma tarne6in recomendada pe-
la ECT;

g) não utilizar as viaturas, xis
quais foram estampados os dizeres
na forma da alínea anterior, para
transporte de outra carga que não se-
ja postal;

h) realizar a viagem inaugural eas
linhas postais em causa, com pa rti-
das dos pontos inicial e final no mes-
mo dia em horário fixado;

i) entregar a carga postal median-
te recibo onde fique consignado o
dia, hora, local e assinatura do re-
presentante postal;

j) aguardar no máximo trinta mi-
nutos, após o horário fixado para
partida nos pontos da linha, o inleio,
do carregamento do veiculo pelo pes-
soal da ECT;

1) entregar nos terminais, logo .paa
concluída a viagem de ida ou de vol-
ta, ao encarregado postal do reae-
bimento das malas, a Ata de Viagem
devidamente preenchida e nela reg's-
trada todas as ocorrências, princi-
palmente as anormais;

m) manter, em localidades indica:
das pela ECT, estabelecimentos pró-
prios ou contratados dotados de ca-
pacidade para a assistência técnica
aos veículos -das linhas;

n) assumir inteira responsabilida-
de por atos de seus prepostos ou de
terceiros que importem no extravio,
na violação das malas postais ou es-
poliação 'de seu conteúdo, as quais
lhe forem confiadas e estiverem sob
sua guarda, bem como por qualquer
dano, avaria ou atraso no transporte
da carga postal;

o) providenciar, sem ônus para a
ECT, imediato encaminhamento da.
carga postal em outra viatura da
própria Transportadora ou de ter-
ceiros, sob sua inteira responsabili-
dade, quando ocorrer acidente ou in-
terrupção da viagem;

p) dar conhecimento da ocorrên-
cia de que trata a alínea anterior
à Diretoria Regional respectiva, por
intermédio da Agência Postal ira is
próxima, a/ém- de fazer constar o fa-
to da Ata de Viagem; e

g) assumir toda e qualquer respon-
sabilidade por danos causados a ter-
ceiros na prestação de serviços, ob-
jeto deste contrato.

1° Em caso de descumprimento,
pela ECT, dos horários de que trata
a alínea d da cláusula primeira, fica
autorizada a Transportadora a iniciar
ou prosseguir a viagem, mesmo sem
a respectiva carga, depois da espera
de trinta minutos, registrando o fato
na Ata de Viagem.

1 2° Em caso de Impossibilidade de
descarga e mqualquer ponto interme-
diário do percurso, a carga deve ser
entregue rio representante da ECT tia
escala seguinte, fazendo constar da
Ata de Viagem a irregularidade.

Disposições Gerais
Cláusula Terceira — O itinerário, o

horário e a freqüência estabelecidos
devem ser observados com o indis-
pensável rigor no transporte de aar-
ga postal, sendo sua inobserváncla
considerada obrigação não cumprida.

Parágrafo único. O horário, o iti-
nerário, a freqüência, a extensas, da
linha e o tempo da duração das pe.-
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Padas nas respectivas escalas ou pon-
tos de interesse da Transportadora
são estabelecidos por ato de autori-
dade competente da ECT.

Cláusula Quarta — Os atrasos de-
correntes da inobservância pela ....
Transportadora do horário fixado e
não justificados implicam em muita
de 10% sobre o maior salário-mí-
nimo do Pais, para o atraso de uma
hora ou fração de hora.

1 1° E' competente para a aplica-
• ção da multa o Chefe da Divisão do

Tráfego Postal do DSP, mediante
simples despacho, notificado à 'Trans-
portadora.	 .

1 2° Não será aplicada multa quan-
do o atraso no ponto extremo da li-
nha não exceder a sessenta (60) :rd-
nutos, ressalvado o caso citado no
parágrafo terceiro desta cláusula.

1 3° A multa será aplicada nos pon-
tos intermediários, somente quando
do atraso resultar prejuízo para a
conexão co moutra linha postal, sen-
do nesse caso o valor da multa esta-
belecida pela soma dos atrasos nos
pontos intermeaiários com o do pon-
to da linha.

1 40 Na imposição da multa serão
consideradas as circunstâncias do fa-
to gerador do atraso no reencaminlia-
mento da correspondência, bem corto
a constatação da recuperação do at :a-
so, ou parte dele, ocorrido nos treerus
intermediários.

1 5° Os atrasos a que se refere esta
cláusula serão notificados pela ET
à Transportadora face ao que coas-
tar das Atas de Viagem, cujo modelo
é parte integrante do presente con-
trato.

ã 60 No prazo de 10) dias a nonsar
do dia imediato à data do receb,-
mento da notificação, a Transporta-
dora deverá apresentar à ECT as ra-
zões que justifiquem os atrasos.

7° Feita a notificação e não ha-
vendo justificativa no prazo indica-
do no' parágrafo anterior ou se as
razões não forem aceitas, a impor-
tância das multas será deduzida do
valor da primeira fatura que for
apresentada para pagamento à ECT
e, se não bastar, o resíduo será des-
contados nas subsecilentes.

1 8° Dos despachos de aplicada
de multa haverá recurso sem efeito
suspensivo, para o Diretor do De-
partamento de Serviços Postais, den-
tro do prazo de 10 dias, contados da
data da notificação daqueles despa-
chos.

9° Não serão passíveis de multa
os atrasos decorrentes de obstáculo
inopinado e inevitável, produzido por
força da natureza, ou humana, a que
não se pode resistir, devidamente jus-
tificados, tais como:

a) fechamento ou quedas de bar-
reiras;

b) inundações provocadas par
transbordo de rios ou por águas plu-
viais;

c) acidente de tráfego não provo-
cado pelo motorista da Transporta-
dora;

d) quedas de pontes;
e) nebulosidade intensa;
f) mal súbito de motorista com-

provado mediante inspeção médica, e
O) agressão ou assalto.
Cláusula Quinta — A responsabili-

dade da Transportadora, relativa à
inviolabilidade das malas postais que
lhe tenham sido entregues e conse-
qüentemente pelo seu conteúdo ru
caso de violação, cessa quando da en-
trega da mesma ou da carga postal
no destino, mediante a devida quita-
ção dada pelo servidor da ECT, na
forma dos parágrafos abaixo..

1° O ato de recebimento da mala
ou da carga postal deve atender aos
seguintes requisitos:

a) exame minucioso da integrida-
de do fecho da mala e do esta do da
mesma; e

b) verificação de que o estado do
acondicionamento da carga postal é
satisfatória.

1 2° Em caso da verificação de Ir-
regularidades e na impossibilidade,
no momento, de registro pormenora

zado das circunstâncias que as cer-
cam a declaração de anormalidade
deverá constar, resumidamente, da
nota de malas que será assinada pa-
io servidor da ECT e pelo motorista
da Transportadora.

ã 3° Presumir-se-á que as malas ou
a carga postal tenham sido recebi-
das em bom estado, quando a decla-
ração referida no parágrafo, anterior
não houver sido prestada.

Cláusula Sexta — A Transportado-
ra se obriga a prestar todos os es-
clarecimentos relativos ao recebimen-
to e entrega da carga postal aue
for confiada, bem como permitir a
fiscalização por parte dos setores da
ECT ao longo da linha.

Cláusula Sétima — O presente !nra.
trato terá a duração de doze (12) me-
se, prazo este contado da data da sua
assinatura.

ã 1° O prazo a que se refere esta
cláusula será prorrogado automatiaa-
mente, por igual período, desde que
até trinta (30) dias antes do seu tar-
mino, não se efetive, por escrito. de-
claração em contrário, por qualqaer
das partes, atendendo a conveniência
do serviço postal ou interesse co-
mua).

ã 2° Não haverá prorrogação do
prazo referido no parágrafo anterior
na hipótese de a Transportadora não
cumprir o disposto na alínea "b"
cláusula segunda.

11 3° O inadimplemento por qual-
quer das partes de obrigação prevista
neste contrato. devidamente =ino-
vado, importará na sua rescisão de
pleno direito, independentemente do
prazo estabelecido ou prorroca do. sa-
rnenta surtindo os seus efeitos AO
(sessenta) dias após a entrega de
comunicação escrita da uma das ala-
tes a outra. A rescisão por inadini-
plemento sujeita a parte infratora ao
pagamento da multa convencional de
10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato, estimado. nara essas
efeitos, em Cr$ 450.000.00 (auatro-
centos e cinqüenta mil cruzeiras).
multa essa desde logo considerada (o-
mo dívida líquida e certa, aobrável
por ação executiva, sem Prejuízo da
faculdade prevista no parágrafo canta
to desta cláusula,

e o contrato poderá ainda ser
considerado rescindido pela ECT sem
que esse ato fique condicionado ao
período de sessenta (60) dias men-
cionado no parágrafo anterior e - 4,rn
que caiba à Transportadora direito
a reclamação, indenização ou paga-
mento extra. ncs seguintes casos:

a) se a Transportadora falir ou
impetrar concordata;

b) se transferir no todo ou am
parte, o contrato ou os direitos eu
obrigações deles decorrentes, asm
anuência, por escrito, da ECT;

c) se deixar de realizar qualquer
das viagens, de ida ou de volta ,ern
motivo justificativo;

d) se os atrasos decorrentes da
inobservância dos horários fixados
por sua reiteração tornarem, a
zo da ECT, insuportável a prestaçáo
de serviços, pouco importando a Im-
posição de multas anteriores pslo
mesmo fato; e

e) se a Transportadora não man-
tiver o mesmo padrão técnico de iellS
veículos, não lhes der manutenaSo
adequada ou não possuir pessoal su-
ficiente e devidamente habilitado,
prejudicando, em conseqüência, a
prestação dos serviços;

ã 5° Verifica-se a rescisão, ainda
que de comum acordo, será feita a
apuração sumária do débito para li-
quidação e encerramento da conta.
Havendo sido imposta à Transporta-
dora a multa convencional prevista
no parágrafo terceiro ou existindo re-
síduo de multas em decorrência da
inobservância dos horários fixados.
conforma o disposto na clausula quar-
ta, poderá a ECT descontar os ;as-
inativos valores das faturas por aca-
so ainda devidas a, Transportadora.
Se o crédito desta não bastar para
o pagamento da totalidade das mul-
tas, poderão os valores destas ser de-

duzidos desde logo da caução men-
cionada na alínea "a" da cláusula
segunda, se a mesma tiver sido pres-
tada em dinheiro, bem como exigalo
do fiador o respectivo complemento.
dentro dos limites da garantia. Se
assim, houver insuficiência, o residual
das multas será cobrado, pelo ritc
executivo, para cujos efeitos é con-
siderado como dívida líquida e certa.

Cláusula Oitava — O transporte de
que trata este contrato deverá ser
iniciado até trinta (30) dias após a
sua assinatura, devendo os veiculas
a ser utilizados no referido transpor-
te, estar equipados conforme especi-
ficação constante da proposto, que
faz parte integrante deste contrata.

Cláusula Nona — As dúvidas lua
porventura surgirem na execução do
presente contrato, serão resolvidas
pelo Diretor do Departamento de
Serviços Postais, sendo que, enquan-
to não forem sanadas, o contrato
em vigor para todos ós efeitos.

Cláusula Décima — A solicitação de
reajuste do preço contratado sera
examinada quando o Conselho In-
terministerial de. Preços (CIP) auta-
rizar a majoração do preço do trans-
porte rodoviário de carga.

1 1° O pedido de reajuste poderá.
também, ser examinado quando ocor-
rer aumento dos valores dos compo-
nentes do custo operacional, necesati-
rios à manutenção e ao funcionaram-

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

INSTRUÇÃO DE PRODUÇÃO
N° 2-72

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café comunica às Cooperativas de
cafeicultores que se acha aberta a
Operação de Financiamento para
aquisição de sacaria nova, de juta,
através do Departamento de Assistên-
cia à Cafeicultura, de conformidade
com as normas estabelecidas a seguir:

Limite do Fananciamento, Juros
Garantias e Prazo:

Cada Cooperativa poderá propor im
financiamento de até Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), desde que não se
encontre em atraso com outros finan-
ciamentos concedidos pela Autarquia,
quer através do FIMAG, quer através
do FICOOP:

Serão cobrados juros de 12% a.a.
Constituirão garantias as Notas de

Crédito Rural, salvo nos casos em lua
o Agente Financeiro, Banco do Brasil
S. A., ao analisar a capacidade de
contratar da Cooperativa proponente
julgue necessária a constituição de
garantias reais.

O financiamento será concedido
para liquidação até 30.11.73, junto à
Agência do Brasil que o conceder.

Do Processamento

Cada Cooperativa interessada pre-
encherá o seu pedido, em formulário
próprio, junto ao SERAC de sua ju-
risdição, até 29 de setembro vindouro,
que o encaminhará à Administração
Central.

Na Administração Central o pedido
será analisado para deferimento total
parcial e/ou indeferimento.

Deferido o pedido, o que será comu-
nicado através do SERAC, a Coope-
rativa se apresentará à Agência lo
Banco do Brasil S. A. de sua juris-
dição, para efetivação do financia-
mento.

Ajustado o financiamento, a firma
fornecedora da sacaria sèrá reembol-
sada pela Agência do Banco do Brasil
S. A., mediante a apresentação da

to das viaturas utilizadas no sem
viço, ou ainda nos casos de criação
de novos encargos através de lei.

1 2° O reajuste na forma do pará-
grafo primeiro terá caráter provisó-
rio e seu percentual será objeto de
revisão, para e alteração julgada na-
cessaria, quando da decisão do C1P,
quanto ao novo preço do transpótte
rodoviário da carga.'

ã 3° O reajuste de que trata asta
cláusula, somente poderá ser solici-
tado depois de decorridos cento e
oitenta (180) dias da assinatura co
pret ente contrato.

Cláusula Décima-Primeira — O
presente contrato entrará em vigor
na data de sua assinatura e será pu-
blicado no Diário Oficial da União
correndo as despesas de publicação
por conta da Transportadora.

Cláusula Décima-Segunda — Ficá
eleito o foro desta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara. Pata
as ações que acaso decorrerem do
presente contrato, o qual obriga as
partes e seus sucessores. E, para fir-
meza e validade do que ficou estipu-
lado, lavrou-se o presente contrato
em duas (2) vias de igual teor, tale
depois de lido e achado certo vai as-
sinado pelas partes contratantes e
testemunhss abaixo. .José Certos
Teixeira Rocha. — Emílio Laurindo
Casarin.

•Ofício n° 19

Fatura e carta da cooperativa ates-
tando o recebimento da sacaria.

Do Encaminhamento dos Pedidos
Todos os pedidos de financiamentos

deverão ser entregues pelas Cooperati-
vas, exclusivamente nos SERACs .le
suas jurisdições, indicados a seguir:

Para as Cooperativas do Estado do
Paraná:

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de Londrina.

SERAC-PR.1 — Rua Palheta, e-n°
-- Cx. Postal n° 767 — Londrina -•-•
PR.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de Maringá.

SERAC-PR.2 — Armazém do IBC
- Cx. Postal, 527 — Maringá — PR.

Para as Cooperativas do Estado de
São Paulo:

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de São Paulo.

SERAC-SP.1 — Av. 9 de Julho, "54
— 2° andar — São Paulo — SP.

Para as Cooperativas do Estado de
Minas Gerais:

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de Belo Horiaonte.

SERAC-MG.1 — Rua Tupinambás,
19 — Belo Horizonte — MG.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de Caratinga.

SERAC-MG.2 — Rua Cel. Pedro
Martins, 225 — Caratinga — MG.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura de Varginha.

SERAC-MG.3 — Bairro Jardim An-
dare — Cx. Postal 194-195 — Vargi-
nha — MG.

Para as Cooperativas do aastado do
Espirito Santo:

Serviço Regional de Assistência
Cafeicultura de Vitória.

SERAC-ES.1 — Rua Duque de Ca-
xias, 121 — 7° andar — Caixa Pastai
ri' 47 — Vitória — ES.

Disposições Gerais •
O Instituto Brasileiro ao Café, ae-

seraa-se o direito de suspender a ope-
ração urna vez atingidos os limites de
recursos disponíveis.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1972:
— José Maria Jorge Sebastião, Dire-
tor,

Ofício no 65-72s

EDITAIS E AVISOS
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA

EDITAL N° 3, DE 8 DE AGOSTO
DE 1972

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, beça() I, Parte II, de 15 de agos-
to de 1972, onde 3e lê:

INCRA-CR-01-2010 — 032-PA
José Maria Silva Novaes — 57;7
57,7

Leia - se:
INCRA -CR 01-2010 — 032 PA

José Maria Silva Novaes — 563
563
EDITAL N° 4, DE 10 DE AGOSTO

DE 1972

Retificação
Na publicação feita no Diário Oti

cfai, Seção I., Parte II,ede 15 de agos-
to de 1972,

Onde se lê:
012-PA — Itamir Paulo de Albu-

querque
Leia-se:

012-PA — Item' Paulo de Albu-
querque

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Ata n° 63-72 da reuniãn da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), A.tra recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n' 63-72, referente a exe-
cução dos serviços de canalização e
revestimento do Ribeirão .3attrú,
Estaca O a Estaca 20, na cidade de
Baurú, Estado de São Paulo,
Distrito Ferleral de Obras le 3anea-
mento, conforme as exigências e ca-
racteristieas constantes do Edital e
da Especificação '71° 63-72.

As quinze horas do dia onze de agos-
to de mil novecentos e etenta a lois,
reuniu-se, na sede deste Departamen-

sito à Avenida !residente Vargas,
n' 62, 7' andar, Estado da Civanaba-
ra, a Comissão composta pelo Enge-
nheiro Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Décio Ribeiro de
Araújo, pelos Enrs. José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros da
Comissão e pelo Administrador Hum-
berto Lopes Pn t a aaara da Silva, ser-
vindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, que con-
tou com a presença do Sr. Akira Ka-
wasaki, Assessor Administrativo da
Prefeitura do Município de Bauru, o
Senhor Presidente comunicou me a
sessão se destinava ao recebimento e
abertura das propostas para 3, Corna-
da de Preços ri° 63-72, ',endo !ompare-
cicio e entregue os envelopes de do-
cumentação e de proposta, as repre-
sentantes das firmas ';'onstrutoura
Aulicino S. A., Clywaldo Pessanha
Henriques, Etesco S. A. Escritório
Técnico de Engenharia Sanitária e
Construções e Amafi — Comércio e
Construtora Ltda., inscritas neste De-
partamento sob os números 193, 78, 32
e 212, respectivamente.

Estando as firmas com seus do-
cumentos de acordo .30111 o Edital, pas-
sou-se à abertura dos envelopes de
propostas.

As propostas apresentadas, em resu-
mo, foram as seguintes:

Construtora Aulicino S. A.

Preço total da obra: Cr$ 860.190 00
(oitocentos e sessenta mil, cento e no-
venta cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze)
meses.

Clywaldo Pessanha Henriques

Preço total da obra: Cr$ 865.305,00
(oitocentos e sessenta e cinco mil, tre-
zentos e cinco cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze),
meses.

ETESCO S. A. — Escritório Técnica
de Engenharia Sanitária e

Construções

Preço total da abra: Cr$ 865.510.0(1
(oitocentos e sessenta e cinco mil, qui"
nhentos e dez cruzeiros).

Prazo para execução: 12 :doze)
meses.

A.11AFI — Comercial e Construtora
Ltda.

Preço total da obra: Cr$ 166.510.00
(oitocentos e sessenta e seis mil, qui"
nhentos e dez cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze):
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre*
sidente encerrou a sessão Às quinze
horas e trinta minutos, autor i zando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, onze de agosto de
mil novecentos e setenta e dois.
Humberto Lopes Potyguara da Sil
Secretário — Alfredo Eduardo Rabi
soa Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO — Décio Ribeiro de Araujo,
Procurador membro da Comissão
José Peralva de Carvalho, Engenhe.
ro membro da Comissão — José Fer-
reira, Engenheiro membro da Comis-
são.

C•NSTITUIÇÂO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIT:

EMENDA N.

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Cora ledice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.• 1.161

Preço: Cr$ 3,50

VENDA

Na Guanabara

Sede de Vendam Av. Rodrigues Alves,

Agenda I: Ministério da Fazenda
Agència lic Palácio da Justiça, 39 pavimento •-•

Corredor D — Sala 311

Atenda-se a pedidos pelo Serviço de ReendAlio Postal

Em Brasília

Na sede do

PhEÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


